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PARECER SOBRE A CONTA DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA -ANO ECONÓMICO DE 2o24

luízo

0  Parecer sobre a conta de 2o24 da Assembleia da  República  (AR)  enquadra-se no artigo 2o6.° da

Lei  n.°  82/2o23,  de  29  de  dezembro  -  Lei  do  Orçamento  do  Estado  para  2o24  e  incide  sobre  as

Demonstrações  Financeiras e Orçamentais da AR2,  reportadas a 3i  de dezembro de 2024, as quais

compreendem:

-      o   Balanço,  que  evidencia  um  total   de  57.350.275,73€  e  um  total   de   Património   Líquido  de

51.377.535,57€,   incluindo   um    Resultado   Líquido   negativo   do   período   de   i.377.27i,32€,   a

Demonstração   dos    Resultados    por   Natureza,   a    Demonstração   de    Fluxos    de   Caixa,   a

Demonstração das Alterações no Património Líquido e o Anexo às  Demonstrações  Financeiras;

-     a  Demonstração  do  Desempenho  Orçamental,  a  Demonstração  de  Execução  0rçamental  da

Receita, que evidencia receitas cobradas líquidas num total de i5o.583.isi ,4o €3, a Demonstração

de  Execução  0rçamental  da  Despesa,  que  evidencia  despesas  pagas  líquidas  num  total  de

i3o.978.255,34 € e um Saldo Orçamental para a Gerência Seguinte de ig.6o4.926,o6 € e o Anexo

às Demonstrações Orçamentais.

As  Demonstrações  Financeiras  e Orçamentais  apresentam  de forma  verdadeira  e  apropriada,  em

todos  os  aspetos   materiais,  a   posição  financeira  da  AR,  em  3i   de  dezembro  de  2o24,  o  seu

desempenho financeiro,  a execução orçamental  e os fluxos de caixa  relativos ao ano findo  naquela

data,  em  conformidade  com  o  Sistema  de  Normalização  Contabilística  para  as  Administrações

Públicas  (SNC-AP)  e  as  operações  subjacentes  cumprem,  no  essencial,  as  normas  legais  gerais  e

específicas aplicáveis, exceto quanto ao efeito da seguinte reserva4:

As   aplicações  em  Certificados   Especiais   de   Dívida   Pública   de  Curto   Prazo   (CEDIC)   foram

indevidamente  integradas  quer  no  saldo  da  gerência  anterior,  quer  no  saldo  para  a  gerência

seguinte,  nos montantes de 2o,5 M€5 e i7,8 M€6,  respetivamente, o que contraria o disposto na

NCP  i  -Estrutura  e Conteúdo das  Demonstrações  Financeiras  e  na  NCP 26  -Contabilidade e

2  Prestadas  ao Tribunal  (Processo  de  prestação  de contas  n.°  i4oi/2o24),  em  3i  de  março  de  2o25,  com  as  alterações

subsequentes,  submetidas  até 26  de  setembro  de 2o25,  apresentando-se em  anexo  ao  presente  Parecer,  as  seguintes
demonstrações: Balanço, Demonstração dos Resultados por Natureza, Demonstração de Fluxos de Caixa, Demonstração
das Alterações no Patrímónio Líquido e Demonstração do Desempenho Orçamental.

3 lncluindo  um saldo orçamental da gerência anterior no montante de 22.6i3.i7i,87 €.

4 V.d. para maior desenvolvimento o ponto A.4 das Observações de suporte ao presente Parecer.

5 Valor aplicado em i  de janeiro de 2o24.
6 Valor aplicado em 3i  de dezembro de 2o24.
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Relato  Orçamental,   afetando   por  esta  via   as  demonstrações   de  execução  orçamental   e  a

demonstração dos fluxos de caixa.

0   impacto   desta   situação   encontra-se   circunscrito   aos   saldos   de  gerência   e   à   expressão

orçamental das receitas e despesas não efetivas  (execução orçamental),  não afetando a posição

financeira da AR,  uma vez que os  montantes em  causa  integram  os  meios financeiros  líquidos

(Classe  i)  do  Balanço  e  correspondem  a  investimentos  de  curto  prazo,  de  elevada  liquidez  e
facilmente  mobilizáveis.

Ênfase

Conforme divulgado  na  Nota  2.8  do Anexo  às  Demonstrações  Financeiras,  no  período  em  apreço

foram  efetuadas operações de  regularização destinadas à correção de erros  materiais de exercícios

anteriores7, designadamente:

•      a atualização davida útil detrês imóveis e dezconstruções constantes docadastro deativos

fixos  tangíveis,  face  ao  preconizado  no  Classificador  Complementar 2 -Cadastro  e vidas

úteis dos ativos fixos tangíveis,  intangíveis e propriedades de investimento  (CC2);

•      o   reconhecimento,    na   base   do   acréscimo,   dos   encargos   com   férias   pagas   e   dos

correspondentes encargos patronais associados.

As correções efetuadas determinaram a reexpressão das quantias comparativas do período anterior,

encontrando-se  os  correspondentes  efeitos  no  Balanço  sistematizados  na  Tabela  ig  do  referido

anexo:
V3!3r.eg €Jm  E.rc}s €

Ativo não coírente

Pati`i.mónlo Líquido
Resuka dos tíans¢ados
Outras variaçaes r`o património li'qudo
Resultaclo t`'quk]o do periodo

Total do P.ssivo
F'assivo não coírerite
Passivo coírente
Outras contas a

0 juízo não é modificado em  relação a estas matérias.

3716S S69,35
36 09S 3S§.82

S5 813 471,6.
•22 94S 239.69

33 7ó2 ç3S.06
•694 2 87,6S

S 134 097,78
82 099,12

S Osl 998.66
S 012 ç94.70

7  Detetados e corrigidos no decurso dos trabalhos da presente ação de controlo.

2

-2 829 260,S8
•2 829 260

-S 470168.64
•2 183 289,89
-2 829 Z60,S8

-4S7 618,17

2 640 908,06
0,00

2 640 908,06
2 640 908,06

39 994 829,93
38 92ó 616

61283 640,28
-20 761949.80

36 572  19S.64
•236 669,«

2 493189,72
82 099.12

2 411090,60
2 372 086,64
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Outras matérias relevantes

A  Demonstração  da   Execução  Orçamental  da  Despesa  relativa  ao  exercício  de  2024,  evidencia

subvenções  para  as  campanhas  eleitorais  e  para  os  partidos  políticos  no  montante  de  33,2 M€,

competindo  à  Entidade das  Contas  e  Financiamentos  Políticos,  órgão  independente  que funciona

junto do Tribunal Constitucional, a apreciação e fiscalização das contas dos partidos políticoss e das
campanhas eleitorais,  bem como a  aplicação das  respetivas coimas,  sendo as  suas decisões  nesta

matéria apreciadas  pelo Tribunal Constitucional em sede de recurso.

Neste  contexto,  as  verificações  efetuadas  atenderam  às  competências  exclusivas  do  Tribunal  de

Contas  fl-dc).

Propósito dos trabalhos do Parecer e metodologia seguida

Nos termos do n.° 2 do artigo 2o6.° da Lei do Orçamento do Estado para 2o24, enquanto não entrar

plenamente em vigor a  Lei de  Enquadramento Orçamental  (LEO)9, os orçamentos e as contas dos
órgãos de soberania de base eletiva, do ano de 2o24, regem-se pelas normas jurídicas e princípios e

regras  orçamentais  que lhes  sejam  aplicáveis  à  data  da  entrada em  vigor da  Lei  do Orçamento do

Estado daquele ano, competindo ao Tdc emitir, anualmente, até 3o de junho do ano seguinte,  um

parecer sobre a respetiva conta.

Tendo em vista o processo de transição da emissão de um parecer para a futura certificação da conta

da AR,  as  observações  e  conclusões  deste  documento constituem  um  contributo  a  considerar no

reforço da fiabilidade das futuras  Demonstrações Financeiras e Orçamentais a certificar.

A   presente  ação  tem   como  objetivos   concluir,   na   medida   das   operações   examinadas,   se  as

Demonstrações Financeiras e Orçamentais da AR apresentam de forma verdadeira e apropriada, em

todos os aspetos materialmente relevantes, a posição financeira da entidade em 3i  de dezembro de

2o24, o seu desempenho financeiro, a execução orçamental e os fluxos de caixa relativos ao período

findo naquela data,  em conformidade com os  requisitos contabilísticos  previstos  no SNC-AP,  bem

como verificar a  legalidade e  regularidade das operações  subjacentes,  a fim  de suportar a emissão

do Parecer cometido ao Tdc.

8 As contas dos grupos parlamentares e dos deputados únicos representantes de partidos são anexas às contas nacionais

dos respetivos partidos políticos, nos termos do n.° 8 do artigo i2.° da Lei n.° ig/2oo3, de 2o de junho, com as alterações
subsequentes.

9 0 que se verifica fàce à redação do artigo 5.° da  Lei  n.° 4i/2o2o, de is de agosto, que altera a  Lei  n.° i5i/2oi5, de ii  de
setembro.

3
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Complementarmente, o Parecer tem ainda como objetivo a confirmação sobre os seguintes aspetos:

-     Acolhimento  de  recomendações  formuladas  no  Parecer sobre a  Conta  da Assembleia  da

República -ano económico de 2o23;

-     Cumprimento da instrução doTdc que regula a prestação de contas'°.

Os  trabalhos   realizados  foram   executados  em   conformidade  com  os   princípios,   requisitos,  e

metodologias acolhidos  pelo Tdc, tendo em conta o disposto no seu  RegulamentoT',  na Carta  Ética

e  nos  Códigos  de Conduta  vigentes  no Tribunal.  0  Manual  de Auditoria  do Tribunal  de Contas -

Princípios   Fundamentais   e   a   Norma   de  Auditoria   Financeira   constitui'ram   uma   referência   ao

planeamento,  execução e  relato dos trabalhos  realizados,  sendo aqueles  plenamente aplicáveis  ao
futuro processo de certificação da conta da AR.                                                                                               \`

A  síntese  dos  trabalhos  realizados,  consistentes  com  a  abordagem  de  risco,  que  decorrem  da

metodologia adotada, consta do Anexo i.

Responsabilidades pela prestação de contas e respetivos controlos internos

0 Conselho de Administração  (CA) da AR é responsável  pela:

-     Preparação  de   Demonstrações   Financeiras  e  Orçamentais  que  apresentem   de  forma

verdadeira e apropriada a posição financeira, o desempenho financeiro, os fluxos de caixa

e o desempenho orçamental de acordo com o SNC-AP;
-     Elaboração  do  ``Ae/afo'r/.o  &  Co„Ía  de  Cenéncy.a"  nos  termos  legais  e  regulamentares

aplicáveis;

-     Criação  e  manutenção  de  um  sistema  de  controlo  interno  apropriado  para  permitir  a

preparação de  Demonstrações  Financeiras e Orçamentais  isentas de distorções  materiais
devido a fraude ou erro;

-     Adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados às circunstâncias.

Os membros do CA, responsáveis pela gerência de 2o24, constam do Anexo 2.

Regista-se   a   boa   colaboração   prestada   pelos   membros   do   CA   e   pelos   dirigentes   e   demais

trabalhadores dos  Serviços da Assembleia da  República  (SAR)  no fornecimento dos documentos e

informações necessários.

1° A LEO,  no  respetivo artigo  65.°,  n.° i  e a  Resolução n.° 4/2o24, do  Plenário da 2.a Secção do Tdc, estabelecem que as

entidades  públicas  sujeitas  à  elaboração  e  prestação  de  contas  estão obrigadas  à  respetiva  remessa  ao Tdc até 3i  de
março do ano posterior a que respeitem.

"  Nos termos do artigo 22.° do Regulamento n.° ii2/2oi8-PG, de 24 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.a Série,

n.° 33, de i5 de fevereiro, com as alterações subsequentes.

4
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Exercício do contraditório

't

Em  cumprimento  do  princípio  do  contraditórioT2,  os  juízes  Relatores  determinaram  o  envio  do

Projeto  de  Parecer sobre a  conta  da Assembleia  da  República -Ano  Económico de 2o24 ao  atual

Presidente do CA e a todos os  membros daquele órgão em funções durante o referido exercício de

2o24 para, querendo, se pronunciarem sobre o seu conteúdo.

Por ofício de 29 de outubro de 2o25]3,  a  Secretária-Geral  da Assembleia da  República apresentou a

pronúncia   relativa  ao  referido   Projeto  de   Parecer,   obtido  o  acordo  dos   membros   do  CA.   Os
comentários  apresentados,  motivaram,  sempre  que  pertinente,  ajustamentos  no  texto  ou  foram

introduzidos i.unto aos correspondentes pontos do Relatório.

Em síntese, os membros do CA da AR, subscreveram as observações, que em sede de contraditório,

lhes  suscita  o  mencionado  Projeto,  tendo  manifestado  "/../  a  s4/a  saf/-síafa~o pe/o  se4/  c.o„f€u'c/o

globalmente positivo e pelo consequente iuízo f:avorável f;ormulado sobre a Conta da Assembleia da
Repúb/ica  concernente ao ano económico de 2o24  (...)''. 0 CA suh;Hinha tiinda cyue  ``(...)  no âmbito

da transparência, clareza e rigor por que sempre se pautou a infiormação orçamental e financeira da

Assemb/eia  da  República  (...)  serão  prosseguidos os obietivos  da  modernização,  da  racionalização

e da melhoria dos seus sistemas,  processos e instrumentos de gestão e de controlo''.

'2 Plasmado, entre outros, nos artigos i3.° e 87.°, n.° 3, da Lei de Organização e Processo do Tdc (LOPTC).

13  Cfr. Anexo 4.

5
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OBSERVAÇÕES DE SUPORTE AO PARECER SOBRE A CONTA DA ASSEMBLEIA DA

REPÚBLICA -ANO ECONÓMICO  DE 2o24

=-:=-:.---





LLI
Ê FiH#ADS

A.      FIABILIDADE      DAS      DEMONSTRAÇÕES      FINANCEIRAS      E      ORÇAMENTAIS      E      LEGALIDADE      E

REGULARIDADE  DAS  RESPETIVAS OPERAÇÕES  SUBjACENTES

i.     Para uma melhor compreensão do pareceremitido, relatam-se as seguintes observações de

suporte, que incluem também distorções não materiais, deficiências de controlo interno ou

irregularidades, detetadas no âmbito dos trabalhos realizados e não corrigidas, as quais não

afetaram  o  juízo  formulado,  mas  que,  ainda  assim,  importa  considerar  no  contexto  da

melhoria da gestão financeira, organização e funcionamento da AR.

A.i Ativos fixos tangíveis

2.     Ao nível dos ativos fixos tangíveis sinalizam-se as seguintes situações:

a)    Subsistem  problemas  de fiabilidade  do Cadastro  dos  ativos  fixos  tangíveis,  enquanto

o4/£puf produzido pelos sistemas informáticos, nomeadamente:

-    Da confrontação entre o Cadastro e os Mapas dos ativos fixos tangi'veis de suporte à

contabilidadeT4,  detetaram-se incongruências ao  nível das vidas  úteis  e das taxas de

depreciação apresentadas'5, as quais, de acordo com informação prestada pelos SAR,

foram corrigidas no cadastro em 2o25;

-    Abates  contabilísticos,  efetuados  em  2o24,  de  929  bens  que,  de  acordo  com  as

correspondentes  informações  de  suporte,  decorreram  de  anomalias  verificadas  na

sequência   de   processos   de   migração   entre   bases   de   dados.   Estas   anomalias

originaram  a  reentrada  indevida  no Cadastro de bens  anteriormente abatidos.  Não

obstante as correções efetuadas,  subsiste o  risco de persistirem  incongruências  de

natureza semelhante no cadastro. Veja-se que o mesmo integra  mais de 25oo bens

adquiridos  antes  de iggo  (há  mais de 35 anos), totalmente amortizados,  incluindo

equipamento informático e de reprografia.

Os  SAR  reconhecem  o  risco  assinalado  e  informam  que  se  encontram  em  curso

trabalhos   de   atualização   do   inventário   patrimonial,   estando   a   ser   realizadas

verificações sistemáticas aos bens  registados  na base de dados.  Referem  ainda que

se trata de um processo complexo, em particular no que respeita aos bens adquiridos

eri+re ig89 e iggg, uma vez que requer " (...)  uma  análise comparativa  minuciosa

entre os registos históricos e a verificação física''. |á em sede de c;omratirRóriio, 0 CA

salienta,  relativamente a estes últimos bens, que `` /../ afe' ao mome„fo,  Ío/.poss/`v€/

confirmar que a  maioria  (...)  continua em  uso e mantém  a  relevância fíuncional  para

L4  Nomeadamente os  seguintes:  ''Ativos  fixos tangíveís  -Quantia escriturada  e variações  do  período";  "Ativos  fixos

tangíveis   -   Variação   das   depreciações   e   perdas   por   imparidades   acumuladas";   "Imobilizado   em   curso   a
3i/i2/2o24'';  "Ativos fixos tangíveis -Adições";  `'Ativos fixos tangíveis -Diminuições".

`5  E.g.:  números de inventário: 46oi4, 460i5, 47906.

9
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a  o/gan/2afa~o",  sem,  contudo,  nada  especificar quanto  aos  bens  de  equipamento

informático e reprografia adquiridos há mais de 35 anos.

b)    Existência de 93i  bens adquiridos, entre ig89 e 2oo3, os quais, tendo em consideração

as    vidas    úteis    regulamentarmente    atribuídas,    deveriam    ter   sido    integralmente

depreciados  em  exercícios  anteriores  a  2o24.  Contudo,  relativamente  a  estes  bens,

foram  reconhecidos  gastos  de  depreciação  do  exercício  de  2o24,  no  montante  de

456.oio €, isto é, os ativos em causa foram ioo% depreciados no exercício em apreço,
o  que   se  traduziu   na   subavaliação  do   resultado   líquido  e   na   sobreavaliação  dos

resultados transitados, no referido montante.

Relativamente  a  este  assunto  os  SAR esclarecem  que  "/../  esíes 6ens cons£avam c/e

sistemas anteriores ao SIGAR, não existindo evidências que efíetivamente este grupo de

bens  tenha   sido  em   algum   momento  depreciado.   Por  essa   razão,   se  efíetivou   a

depreciaça~o de todo este grupo de bens (...)" , aipomando c;omo poss'Néis c;ausas erros
decorrentes   da   tipificação   dos   bens   para   efeitos   de   atribuição   das   vidas   úteis   e

problemas decorrentes de processos de migração de sistemas de informação.

Sobre esta mesma matéria, os responsáveis destacaram em sede de contraditório que
" (...) os serviços competentes têm vindo a  rea/izar levantamentos fisicos e a  promover

a  validação  e  correção  dos  dados  constantes  do  cadastro  patrimonia/,  com  vista  a

assegurar  a  integridade,  consistência  e  fidedignidade  da  infiormação  contabilíst.ica  e

patrimonial da organização" .

c)    Em 2o24, foram alienados iig equipamentos informáticos nomeadamente a deputados,

chefes  de gabinete dos grupos  parlamentares  e dirigentes  dos  SAR, tendo-se apurado

que,   em   22   casos,   a   alienação   ocorreu   por  valores   inferiores   ao   respetivo   valor
contabilístico,   verificando-se,   nestas   concretas   situações,   uma   menos   valia   que,

globalmente,  ascende  a  4.435,48€.  A  factualidade  descrita  resultou  da  aplicação  de
regras e critérios definidos  pelo CAT6 que,  por não se encontrarem  atualizados face ao

estabelecido  no CC2'7,  prejudicaram o  propósito,  subjacente à  referida  deliberação do

CA, de inexistência de menos valias.

lmporta, contudo,  registar que,  por deliberação do CA,  datada de 2i  de  maio de 2o25,

foi  promovida  a  revisão  dos  critérios  em  causa,  procedendo-se  à  sua  atualização  em

conformidade com os parâmetros definidos no CC2.

'6 0 CA, no âmbito das competências previstas no artigo i5.° da Lei n.° 77/88, de oi  de julho -Lei de Organização e

Funcionamento  dos  Serviços  da Assembleia  da  República  (LOFAR),  com  as  alterações  subsequentes,  deliberou,
e:m 3o de se!+e:mbro de 2!oo3 (cf r. A:ka\ n.° 5o|rx|2.a SesstaoÀ, que ``(...) A substituição de computadores  (desktops e
portáteis), cuja vida útil expectável é de 3 anos, deverá ocorrer, na medida em que as disponibilidades financeiras
o permitam, num período mínimo de 3 anos e máximo de 4.

t7 0 qual determinou o alargamento da vida útil destes equipamentos de 3 para 4 anos.

10
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Em sede de contraditório, o CA sublinhou que " /../ „o cxe/c/`c.Í.o c/e 2o2j-, os se/v/.Ços

deram  início à ap/icação dos critérios definidos  na  ref;erida de/iberação, assegurando

a conformidade com os  princípios contabi/ísticos e patrimoniais em vigor  (.../' .

A.2 Ativos intangíveis

3.     Entre  os  ativos  intangíveis  encontram-se  inscritos  35i  bens  refletidos  contabilisticamente,

em 3i  de dezembro de 2o24,  pelo valor líquido de i2i.998 €, os quais respeitam a licenças

anuais  de  programas  de  computador  e  sistemas  de  informação,  vigentes  em  2o24.  As

licenças em  referência  apenas  conferem  um  direito  de  uso temporário,  num  período  não

superior a i2 mesesT8, pelo que não se encontram satisfeitos os critérios de reconhecimento

de ativos  intangíveis, conforme previsto na  NCP 3 -Ativos  lntangíveis,  nomeadamente no

que  respeita  ao  controlo  efetivo  sobre  o  recurso  e  à  probabilidade  de  gerar  benefícios
económicos futuros ou  potencial de serviço.

4.    0 efeito contabilístico do reconhecimento destas licenças é o seguinte:

Anod,I,l,IL1,m nMll[-ÊllI-L+Cll]•luH Valor  das  amortizacõescloexerciciode2024 Valor  li`quido  a  3i.12.2024(ql

2023 84 304.2oo 0

2024 167 425.749 2,.998

Total 351 729.949 i21.998

(a)      0   valor   líquido   em   3i   de   dezembro   corresponde  à   parcela   proporcional   das   licenças
adquiridas em 2o24 cujo período de vigência se estende ao exercício de 2o25.

5.     De acordo com o ponto 3.i  da referida  NCP 3 -Ativos  lntangíveis, os encargos associados
à aquisição de licenças que não cumprem cumulativamente os critérios de reconhecimento

como ativo intangível  devem  ser reconhecidos como gastos  no período a que respeitamT9,

atendendo à base do acréscimo consagrada no SNC-AP2°.

6.    Com  efeito,  a  situação  descrita  traduz-se,  em  3i  de  dezembro  de  2o24,  nas  seguintes

distorções consubstanciadas em erros de classificação contabili'stica, sem impacto no total

do "Ativo"  nem  no "Resultado Líquido":

a)    Subavaliação dos  gastos com  Fornecimentos  e serviços  externos  relativos  às  licenças,

os   quais,   incorretamente,   se   encontram   refletidos   por  via   das   Amortizações   do

'8 Considerados, assim, bens não duradouros, ou seja, não enquadráveis enquanto ativo não corrente  (/..e, bens que

não se destinam a permanecer ao serviço da entidade por períodos superiores a i  ano), conforme decorre da nota
explicativa à conta ``62 -Fornecimentos e serviços externos" constante das  Notas de Enquadramento ao Plano de
Contas  Multidimensional, aprovadas  pela  Portaria n.° i89/2oi6, de ]4 de julho.

'9 V.d.  igualmente a  referida  nota explicatíva à conta "62 -Fornecimentos e serviços externos".

2°  Este tratamento assegura uma correspondência apropriada entre os  encargos  suportados e os períodos em que

os serviços são efetivamente usufruídos, promovendo a imagem verdadeira e apropriada da situação financeira e
do desempenho da entidade.

iT



LIll

Ê EÕHADS
exercício, no montante de 729.949 €;

b)    Sobreavaliação   dos   ativos    intangi'veis,   em   i2i.998€,    por   contrapartida   de   uma

subavaliação,    no    mesmo    montante,    dos    "Diferimentos",    dado   que   este   valor

corresponde, em substância, a encargos antecipados com licenças cujo usufruto ocorre

no exercício seguinte.

7.    Os  SAR  informam  que  se  encontra  em  ponderação  a   ``/../  díe#"/.fa~o  c/e  c//.fe'//.os  ma/.s
objetivos para o reconhecimento de licenças, de f;orma a assegurar uma aplicação coerente

e a mitigar eventuais riscos de impacto indevido nas demonstrações fiinanceiras.  (.../' .

8.     Em  sede  de  contraditório,  o  CA  reiterou  o  entendimento  de  que  as  licenças  em  causa

cumprem  os  critérios  de  reconhecimento  previstos  no  SNC-AP,  "/.../ pe/o  q4m  fém  s7'do

reconhecidas  como  ativos  intangívei3' . N:ão  obstàme, rec;orthec;eu  que " (...)  esta  prática

poderá  não ser a  mais adequada em  situações em ciue a  aquisição das licenças ocorre em
f;ases  mais  avançadas  do exercício económico  (...)  originando  uma  eventual  distorção  nos

registos   contabi/i'sticos   de   ativos   e   amortizações''.   Aicresc;eri+ou,  a:inda,  qMe  Fora`m  .iá

desencadeadas  diligências  para  suprir a  situação  identificada, tendo  referido em  concreto

crMe  ``(...)  os  serviços  definiram critérios  mais  obietivos  para o  reconhecimento de /icenças

que se encontram a ser aplicados no exercício de 2o25 (...)" , destignadameme preNendo oiMe
" (...)  apenas são inventariadas as  licenças cuia vigência seia  superior a doze meses''.

9.     Regista-se   positivamente   a   adoção   das   referidas   diligências.   Tal   como   anteriormente
referido,  as  licenças  em  causa  não  se destinam  a  permanecer ao  serviço da  entidade  por

peri'odos superiores a um ano, consequentemente, não podem ser reconhecidas como ativo
não corrente, designadamente como ativo intangi'vel.

A.3 Inventários

io.  Da  verificação  física   e  dos   exames   realizados   sobre  a   lista   de   inventários   registados

contabilisticamente a 3i  de dezembro de 2o24, observa-se o seguinte:

a)    O reconhecimento contabilístico como inventários de bens deterceiros à consignação2',

no  montante  de  3.665,9o€,  que  fàce  à  sua  natureza,   não  reúnem  os  critérios  de

reconhecimento      enquanto      ativo,      previstos      na      Estrutura      Conceptual      do

SNC-AP e na  NCP io -lnventários, desde logo, pela ausência de controlo efetivo sobre

os bens consignados.  Em sede de esclarecimentos, os SAR informam que irão alterar o

procedimento identificado;

2'  i3o artigos,  num total  de 256  bens,  inscritos  da  lista  de  inventários  em  Família  de  publicações:  Edições  Externas

Consignação.
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b)    A      existência      de      inventários       reconhecidos      contabilisticamente      na      conta
"32 -Mercadorias", portanto, com a finalidade de venda22, que não registaram qualquer

rotação nos últimos exerci'cios económicos23. Esta ausência de movimentação evidencia

dificuldades  na sua  alienação,  o que configura  um  indício de  imparidade,  nos termos

do ponto 4.3 da NCP io -lnventários.

Não obstante, dadas as  referidas dificuldades e com o objetivo de escoar unidades em

excesso e/ou acumuladas  no armazém há vários anos, alguns destes bens têm vindo a

ser utilizados como ofertas no âmbito de eventos/ações de representação institucional,

evitando-se, assim, a assunção de novos encargos normalmente associados a este tipo

de  iniciativas24.

lmporta  referir que, embora  a conta  "32 -Mercadorias"  se destine ao  registo de bens

adquiridos com a finalidade de venda, é admissível, de forma pontual, a sua afetação a

ofertas,   desde  que  enquadradas   predominantemente   no  âmbito   de  operações   de

natureza comercial.

Contudo,  se as cedências gratuitas de inventários assumem  um carácter sistemático e

decorrem  predominantemente fora do âmbito da atividade comercial -como é o caso

da  situação  vertente,  em  que  tais  ofertas  ocorrem  em  contexto  de  representação

institucional  da AR -, então verifica-se uma alteração do objetivo para o qual  se detêm

os   inventários  em  causa.   Nesta  situação,  os  inventários  devem  ser  reclassificados

enquanto    inventários    estratégicos    e    bens    a    transferir,    por    forma    a    refletir,

adequadamente, a sua  nova finalidade dominante: a cedência gratuita25.

Por sua vez,  os gastos  associados  com  os  bens  oferecidos  neste contexto  devem  ser

registados  à  medida em  que forem concedidos,  numa  subconta específica criada  para

o   efeito26,   assegurando   uma   distinção   clara   entre  os   gastos   relacionados   com   a

atividade   comercial27   e   os   decorrentes   de   outras   finalidades   institucionais.    Esta

segregação  contabilística  de  inventários  e  gastos  permite  uma  representação  mais

22   Cft.   nota   explicativa   da   conta   "32   -   Mercadorias"   das   Notas   de   Enquadramento   ao   Plano   de   Contas

Multidimensional, aprovada pela  Portaria n.° i89/2oi6, de i4 de julho.
23 Veja-se, por exemplo, que isi  artigos,  no montante global de iii.342,53 €,  não tiveram qualquer rotação do stock

durante os anos de 2o23 e 2o24.
24 Cfi.. se reconhece na recente lnformação n.° 27/DE/2o25, de is de março, relativa a ofertas de inventários no âmbito

de uma  reunião intemacional, organizada  pela AR.
25 V.d. NCP io -inventários  (§4o), o Plano de Contas Multidimensional aplicável ao SNC-AP, na sua versão atualizada

(Anexo  111  do  Decreto-Lei  n.°  ig2/2oi5,  de  "  de  setembro)  e  a  resposta  à  Pergunta  45:   Reconheciimento  dos
inventários  estratégicos  e dos  bens  a transférir/transféridos  gratuitamente ou  por um valor simbólico,  aprovada
pela Comissão de Normalização Contabilística, em og de novembro de 2o2i , disponível em <https://www.cnc.min-
financas. ublico.html>.

26 "6io -lnventários estratégicos e bens transferidos".

27 Que devem ser contabilizados na conta ``6ii -Mercadorias" ou ``6884 -Ofer[as e amostras de inventários"
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fidedigna  das  diferentes  naturezas  de  utilização  dos  inventários  (venda  vs.  ofertas)  e

reforça a transparência da informação financeira prestada.

Veja-se  que,  em  2o24,  o  valor  das  ofertas  de  inventários  (75.95o,38 €)  teve  um  peso

significativo no cômputo global das operações com inventários quando comparado com

o   custo   dos   inventários   vendidos    (i26.8i6,i8€),   o   que   evidencia   a   expressiva

representatividade  destas transações  e  reforça  a  necessidade de  reavaliar a finalidade

dos    inventários    existentes    e,    consequentemente,    adequar,    se    necessário,    a

correspondente classificação contabilística destes bens28.

Face  ao  exposto,  importa  que  os  serviços  procedam  a  uma  avaliação  individualizada

dos  bens  de  inventário  com  reduzida  ou  nula  rotação,  ponderando,  em  função  da

situação concreta:

-     a   constituição   de   perdas   por   imparidade,   quando   se   verifiquem   indícios   de

irrecuperabilidade do valor de realização,  nos termos da  NCP io -lnventários; ou,

em  alternativa;
-     a afetação dos bens a uma nova finalidade institucional  (cedência gratuita), com a

consequente  reclassificação  para  a  conta  "3o -lnventários  estratégicos  e  bens  a

transferir" e revisão dos critérios de mensuração aplicáveis.

c)    No   decurso   do   exercício   de   2o24,    a   entidade   efetuou   diversas   operações   de

regularização   de   inventários,    no   montante   líquido   global   de   73.423,59€,   tendo

procedido ao seu  registo de forma agregada  na conta  "684 -Perdas em  inventários".
Estas operações compreendem, de forma compensada, sem a necessária desagregação

por natureza da operação, o seguinte:

-    Reduções de inventários, no montante total de 95.ig4,77 €,  resultantes de:

•      Ofertas de inventários: 75.95o,38€;

•      Outras  regularizações:  ig.244,3g€,  maioritariamente associadas a  perdas e

abates de bens considerados obsoletos;

-    Entradas de inventários, no montante de 2i.77i,ig €, decorrentes de:

•      Reconhecimento de inventários anteriormente não registados: i6.454,52 €;

•      Devoluções   ao   armazém,    provenientes   de   vendas   ou    pelos   serviços:

5.316,67 €.

d)    Com efeito, o procedimento contabilístico traduziu-se no seguinte:

-    Compensação indevida de rendimentos e gastos, contrariando o disposto no ponto

7.5 da  NCP i -Estrutura e Conteúdo das  Demonstrações  Financeiras29,  pelo que os

28 Aliás, a mencionada  lnformação  n.° 27/DE/2o25,  de is de março vem justamente reconhecer que, durante 2o25,

alguns  inventários  contabilizados  na  conta  "32  -  Mercadorias",  com  pouca  rotação,  serão  aproveitados  para
oferecer.

29  Cfr.  §§36  e  37.
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rendimentos  deveriam  ter  sido  registados,  de  forma  separada  e  na  conta  "784

Ganhos em inventários",  no montante de 2i.77i,ig €;
-    lncorreta  classificação  das  ofertas  de  inventários,  no  montante de 75.95o,38 €,  que

foram   registadas  como  perdas  em   inventários.   Uma  vez  que  os   inventários  se

encontram  registados  na  conta  "32  -  Mercadorias",  estas  ofertas  deviam  ter sido

registadas na conta "6884 -Ofertas e amostras de inventários".

ii.   Em  sede de esclarecimentos,  os  SAR  informam  que foi  constitui'do,  através do  Despacho

n.° 35/Xvl/SG,  de 2i  de  março  de 2o25,  um  Grupo de Trabalho  interno  para  avaliação de

procedimentos  e  melhorias  ao  lnventário  da  Divisão  de  Edições,  incluindo  "(...)  /eve/ os

procedimentos  contabilísticos  atualmente  adotados  nesta  matéria,  à  luz  do  Sistema  de
Normalização Contabilística  para  as Administrações  Públicas  (SNC-AP)  (..)" e oiue esÉaio
"(...)  em  curso  os  ajustamentos  necessários  para  garantir  a  correta  representação  dos

inventários  da  Assembleia  da  República   (...)".  A  c!onst++riiçaãao  do  giupo  de .raiba`Hho  Fcfi

igualmente destacada  em  sede  de contraditório, tendo os  responsáveis  sublinhado que  a
``(...)  iniciativa  visa  garantir  a  melhor.ia  contínua  dos  processos  internos  e  a  robustez  dos

registos  patrimoniais da Assemb/eia da  República" .

A.4 lnstrumentos Financeiros de Curto Prazo

i2.   Durante o ano de 2o24,  as  aplicações  em  CEDIC foram  incorretamente contabilizadas  na

conta  "i3  -  Depósitos  a  Prazo"  e  indevidamente  integradas  quer  no  saldo  da  gerência

anterior,  quer no saldo  para  a gerência  seguinte,  nos  montantes  de 2o,5 M€3° e i7,8 M€3',

respetivamente.  A  forma  como  as  operações  foram   registadas  diverge  do  tratamento

previsto no SNC-AP e reflete-se do seguinte modo:

a)    As  aplicações  em  causa  deveriam,  nos termos  do  referencial  contabilístico  aplicável32,

ter sido contabilizadas na conta "i4-Outros lnstrumentos Financeiros de Curto Prazo".

Todavia, pese embora as aplicações estejam incorretamente classificadas no Balanço, a

3i   de  dezembro  de  2o24,   importará  considerar  que  a  situação  descrita   não  afeta

patrimonialmente a mensuração dos ativos  nem a posição financeira da entidade, pois
ambas  as  contas  em  referência  (contas  i3  e  i4)  correspondem  a  ativos  correntes  de

liquidez semelhante. Acresce que os SAR informaram,  no decurso da auditoria, que em

2o25  alteraram  o  procedimento,  passando  a  reconhecer  os  CEDIC  na  conta  prevista

para o efeito;

3°  Valor aplicado em i  de janeiro de 2024.

3' Valor aplicado em 3i  de dezembro de 2o24.

32  V.d.  Anexo  111   do  Decreto-Lei   n.°  ig2/2oi5,  de  ii   de  setembro  -   Plano  de  Contas   Multidimensional  -Versão

atualizada a o7 de dezembro de 2o2i  e respetivas notas de enquadramento aprovadas pela Portaria n.° i89/2oi6,
de  i4 de julho,  nas  quais  se dispõe a  respeito  da  conta  ``i42  lnstrumentos financeiros  detidos  para  negociação
(aíri+y.o.s  F  paisstNosy'..  "lnclyi  _os  títu.los.negociáveis  (.apl.icaçõef  de  tesouraria)  de  curto  prazo  adquiri-dos  óela
entidade, nomeadamente (.„)certificados es eciais de dívida de curto
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b)    As  aplicações  em  CEDIC  não  podem  integrar  os  saldos  de  gerência,  dado  que,  nos

termos da  NCP i  -Estrutura e Conteúdo das  Demonstrações  Financeiras e da  NCP 26
-Contabilidade e Relato Orçamental, os saldos de gerência  (do período anterior e para

o    peri'odo    seguinte)    devem    refletir    apenas    valores    efetivamente    disponi'veis,

designadamente,  caixa  ou  depósitos  à  ordem.  Em  geral,  depósitos  a  prazo  ou  outras

aplicações   financeiras,   ainda   que   de   curto   prazo   ou   de   elevada   liquidez,    não

correspondem   a   disponibilidade   orçamental   imediata,   pelo   que   não   podem   ser

incluídos nesse saldo33.  Este entendimento está também patente na recente Orientação

Técnica  n.°  2,  de  26  de  agosto  de  2o25,  do  Comité  de  Normalização  Contabilística

Público da Comissão de Normalização Contabilística34.

A inclusão dos montantes aplicados em CEDIC nos saldos de gerência (quer do período

anterior e quer para o período seguinte) decorre da omissão do registo orçamental das

operações  associadas.  Com  exceção  das  meras  renovações  de  CEDIC,  as  operações

associadas  a  estas  aplicações  devem  ter expressão  orçamental35,  sendo  a  subscrição

registada como despesa de ativos financeiros (despesa não efetiva) e o reembolso como

receita de ativos financeiros  (receita  não efetiva). Ao  não  proceder a estes  registos, foi

apenas  reconhecido  o  correspondente  efeito  patrimonial  das  operações,  mantendo,

assim,  nos  saldos  de  gerência  valores  que  não  estavam  disponíveis  para  execução

orçamental e omitindo despesas e receitas não efetivas.

i3.   Em  contraditório,  o  CA  invoca  que  a  totalidade  do  valor aplicado  em  CEDIC  (i7,8M€)  no

final do exercício, respeita a uma única subscrição realizada no dia 3i  de dezembro de 2o24

e venc:ida a o2 de .}anéiro de 2:o2:5, a qua.I " (...)  f;oi efíetivada  pela  área de gestão de riscos e

mercados  do  lGCP à  revelia  e sem  o conhecimento ou  anuência  prévios  da  AR  (...)" . PaiTa

além  disso,  vem  ainda  reforçar a  ideia  de  que  ``/../  fa/ ope/afa~o  e swa  c/ass/.#cafa~o „a-o

influenciaram   a   posição  financeira   da  Assembleia  da   República   e  os   respetivos   rácios

apurado§' .

i4.  Ainda  assim,  mesmo  que o  montante em  causa  permanecesse em  depósitos  à  ordem  e

integrasse o saldo de gerência em 3i de dezembro de 2o24, as demonstrações orçamentais

continuariam  afetadas  materialmente, dado que o erro tem  origem  na ausência de registo

dos fluxos orçamentais -tanto na constituição das aplicações em anos anteriores  (saldo

inicial), como nos movimentos ocorridos em 2o24 (execução orçamental).

i5.   0  impacto  desta  situação  encontra-se  circunscrito  aos  saldos  de  gerência  e  à  expressão

orçamental  das  receitas  e  despesas  não  efetivas  (execução  orçamental),  não  afetando  a

posição  financeira  da  AR,   uma  vez  que  os   montantes   em  causa   integram   os   meios

33  V.d.  a  este  respeito,  o  conceito  de  saldo  de  gerência  conjugado  com  o  conceito  de  caixa  previstos  no  ponto

3  -  Definições  da   NCP  26  -  Contabilidade  e  Relato  Orçamental,  bem  como  o  número  76  e  o  modelo  de
Demonstração dos Fluxos de Caixa, ambos da NCP i -Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras.

34 Apuramento de Caixa  na  "Conciliação entre caixa e seus equivalentes e saldo de gerência"  da  Demonstração  dos

Fluxos de Caixa, disponível em: Orienta ão Técnica n.° 2 -CNC.

35  Entendimento que é aliás expresso nos §ioi  e io2 da Circular Série A n°:  i4o8 com  as  lnstruções  para preparação
do Orçamento do Estado para 2o24.
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financeiros líquidos  (Classe i) do Balanço e correspondem a investimentos de curto prazo,

de elevada  liquidez e facilmente mobilizáveis.

A.5 Abonos a pessoal

i6.   No  âmbito  da  autorização  da  prestação  de  trabalho  suplementar,  em  dias  de  descanso

semanal  obrigatório  ou  complementar  e  em  feriados,  em  particular  no  que  respeita  aos

assistentes   operacionais   com   fünções   de   motoristas,   verificou-se   a   inexistência   de

orientações formais, claras e  inequívocas quanto aos circuitos  de decisão e de controlo,  à

definição  de  responsabilidades  e  à  identificação  dos  momentos  processuais  relevantes.

Observou-se,  igualmente, a  insuficiência de mecanismos  de controlo interno adequados e

consistentes associados aos circuitos em causa.

i7.   Não obstante,  constata-se que esta  situação veio  a  ser objeto  de  ponderação,  tendo  sido

emitido o Despacho do Presidente da AR n.° 65/Xvl/i.a, de 2o de novembro de 2o2436, que

veio   clarificar   as   condições   aplicáveis   à   realização   de   trabalho   suplementar   nestes

contextos,  estabelecendo  requisitos,  responsabilidades  e  procedimentos  para  a  respetiva

autorização,  sendo  de  destacar  os  seguintes  aspetos:  a  autorização  prévia  através  de

formulários eletrónicos, dispensa de autorização prévia limitada apenas em casos de força

maior ou  quando for indispensável  para  prevenir ou  reparar prejuízo grave para os órgãos

e  serviços  da  AR,  sendo  necessária  posterior  ratificação  pelo  Secretário-Geral,  criação  de

um  limite intermédio de 2oo horas e responsabilidades  adicionais  para o CA, que  passa a

ter de emitir parecer prévio quando ultrapassado o referido limite intermédio.

A.6 0utros gastos e dívidas a pagar

i8.  Apesar das melhorias observadas face ao exercício anterior37, identificaram-se, ainda assim,

deficiências  na  aplicação  da  base  do  acréscimo  com  impacto  na  adequada  imputação

temporal dos gastos.  Em particular, foram detetadas as seguintes situações:

a)    A ausência  de  reconhecimento  de  serviços  prestados  durante o exercício de 2o24,  no

montante global de 6o 52`2,65 €, o que resultou  na subavaliação dos gastos do exercício

e dos passivos a 3i  de dezembro de 2o24, em igual  montante38.

36  Nos termos do  n.° 2 do artigo 37.° da  LOFAR e mediante proposta e parecer favorável do CA.

37  Detetadas  quanto  ao  reconhecimento  de gastos  (v.d  pontos  i3 e i4 do  Parecer sobre a  conta da Assembleia  da
República -ano económico de 2o23).

38 Paralelamente,  foram  detetadas  77 faturas  de 2o24,  no valor global  de 233.434,77 €,  referentes  a gastos  de 2o24,

que foram  registadas  apenas em  2o25, encontrando-se, todavia,  especializados os  correspondentes gastos.  Com
efeíto, os  passivos foram  reconhecidos enquanto acréscimos e não enquanto dívida  nas correspondentes contas
dos terc;Éiros. A. ?stç respe;++p os SA:R .míormam " (..) como refíerido f;oram especializados os ga:tos ref;entes 2o24,
por con.:!ap_artide do reconhecimento no passjvo enquanto acréscimos  (conia 2722 -``Credó;res por acréscimos de
g?stos"!. Quan?o ocorrer o p£gayiento das f;aturas em 2o25, será efíetuado o correspondente desreconhecimento
dp a.C!.ésFiTe.!ç 2o24, na refíerida conta do passivo 2722  (Çlébito), por contrapartid-a da conta de disponibilidades
/cnód/.Ío/.  (...)" A este respeito importa atender que o reconhecimento da dívida ao fornecedor deverá ocorrer após
a validação da fatura e não no momento do pagamento.
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Segundo  esclarecimentos  prestados  uma   parte  do  referido  montante   (28.552,48€)

respeita   a   faturação   apenas   rececionada   após   a   ``data   interna"   definida   para   o

tratamento de gastos a reconhecer em 2o24 (28 de fevereiro de 2o25).

Não obstante, considerando que os serviços foram efetivamente prestados em 2o24, o

respetivo gasto deveria ter sido reconhecido nesse exercício, ainda que por estimativa,

independentemente da data de receção da fatura do fornecedor, em conformidade com

a base do acréscimo consagrada no SNC-AP;

b)    0 reconhecimento contabilístico de 5 faturas, no montante global de 36.257,oi €, cujos

serviços   se   reportam   ao   exercício   de   2o25,   sem   que   tivesse   sido   efetuado   o

correspondente    diferimento    para    exercícios    futuros.    Esta    situação   conduziu    à

sobreavaliação, no montante indicado, dos gastos do exercício de 2o24 e à omissão do

correspondente ativo por gastos diferidos.

Fac.e ao detetado, os SNR .mf ormaram ``(...) que em 2o25 ío;oram tomadas as necessárias

medidas  de  controlo  interno,   nomeadamente  no  momento  do  processamento  de

f:aturas,  de modo a  ser ef;etuado o necessário difíerimento de serviços que reportem a

exercício(s) seguinte(s)."

A.7 Contratação pública

ig.  Ao nível da contratação pública sinalizam-se as seguintes situações:

a)     Da análise aos processos de contratação pública observou-se a ausência de evidências

de validação prévia de fundos disponíveis  para emissão dos compromissos, conforme

previsto na  Lei  n.° 8/2oi2 de 2i  de fevereiro -Lei de Compromissos e  Pagamentos em
Atraso  (LCPA).  Esta  lei  não exclui  do seu  âmbito subjetivo os  órgãos  de soberania  de

carácter  eletivo,  antes  os  integrando,  mas  com  a  especificidade  prevista  no  n.°  i  do

artigo 2.° em matéria de competências.

Em sede de contraditório, o CA refere que a AR pauta a sua atuação pela " d/.v4//ga£a~o c/e

informação   orçamental   em   estrito   cumprimento   pelo   princípio   da   transparência

sa/vaguardando, contudo, a sua autonom.ia de decisão e gestão, conf;orme consagrado

no quadro legal aplicável' .lrNoc;2im tiJnda ciue `` (...) as requisições de fiundos à  Direção-

Geral  do  Orçamento  (DGO)  são  ef;etuadas  ao  longo  do  exercício,  de  acordo  com  o

regime  duodecima/,  garantindo  a   regu/aridade  da  execução  orçamental   e  a  gestão

responsável dos  recursos públicos atribuídos à Assembleia da  República''.

Não   obstante,   os   responsáveis   não   esclareceram   em   que   medida,   e   por   que

mecanismos concretos, a AR assegura o controlo dos fundos disponíveis no âmbito da

sua autonomia. Assim, mantém-se a observação formulada, porquanto a requisição de

fundos à DG0 em regime duodecimal não dispensa o cumprimento dos procedimentos

de controlo exigidos  pela  LCPA.
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b)    Os     constrangimentos     técnicos     sinalizados     pelos     SAR,     designadamente     na

interoperabilidade entre o ACINGOV e o no Portal dos Contratos Públicos  (Portal  Base)

repercutiram-se, em casos pontuais39, na publicitação de informação relativa à formação

e execução de contratos4°, com uma dilação superior aos 2o dias úteis estabelecidos no

n.° i  do artigo 8.°  Portaria n.° 3i8-B/2o23, de 25 de outubro.

Na  decorrência  das  limitações  identificadas,  o  CA  informa  ter  adotado  medidas  de

mitigação,   designadamente  a   implementação  de   procedimentos   de  monitorização

manual  por  parte  dos  SAR  e  a  criação  de  uma  unidade  orgânica  que  centraliza  os

procedimentos  de contratação e de gestão  contratual  com  o objetivo de  assegurar o
cumprimento  das  obrigações   legais,   incluindo  as  de  comunicação  ao   Portal   base.

Aidic:iona(Jmerike, .míorma qMe  ``(...)  de f;orma  a  evitar o processamento de pagamentos

antes  da  publicitação,  f;oi  estabelecido  que  a  verificação  da  pub/icação do  contrato  no

sítio    institucional    do    Parlamento    na    lnternet   constitui   condição   prévia    para    o

pagamento das  respetivas f:aturas  (...)  não obstante proceder-se igualmente ao registo
no  Portal  BASE  (...)  sempre  que tecnicamente  possível' .  Ats meti)dais .intiic;adats seT~ao

objeto de acompanhamento em futuras ações do Tribunal.

A.8 0utras disposições referentes a fluxos orçamentais

2o.  A Demonstração de Execução Orçamental da Despesa não evidencia o valor de 27.869,4o €

de  despesa  por  pagar  de  períodos  anteriores,  nas  subalíneas  og,  conforme  definido  no
"anexo  Vll-Il  -Alíneas  e  subalíneas  da  classificação  económica  da   Despesa  Pública  de

tipificação  vinculativa  -Adm.  Central"  da  Circular  n.°  i4o8,  de  29  de  julho  de  2o23,  da

Direção-Geral do Orçamento, referente à preparação do Orçamento do Estado para 2o24.

2i.   Em sede de contraditório, os responsáveis vêm reconhecer que "Oe ac.ort/o com o c//.sposfo

na   refierida   Circu/ar,   os   compromissos   assumidos  e   não   pagos   devem,   de  f;acto,   ser

evidenciados  separadamente  nas  refíeridas  subalíneas  og  na  classifiicação  económicd'   e

assumem  o  compromisso  de  assegurar  a  correta  discriminação  de  todos  os  encargos

assumidos  e  não  pagos  no  exercício  de  2o26,  uma  vez  que tal  se  mostra  inexequível  no

decurso da execução orçamental de 2o25.

A.9 Divulgações exigíveis no SNC-AP

22.  0   anexo   às   Demonstrações   Financeiras   apresenta   melhorias   quanto   às   divulgações

exigíveis  na  NCP  i  -  Estrutura  e  Conteúdo  das  Demonstrações  Financeiras.  Subsistem,

contudo,   situações   pontuais   de   lapsos   ou   inconsistências   e   de   não   observância   da

39  E.g.:  N.° de  movimento 33743,  6]31  e  60941.

4°  Em  observância  do  disposto  no  artigo  465.°  do  Código  dos  Contratos  Públicos,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.°

i8/2oo8, de 29 de janeiro, com as posteriores alterações.
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referenciação,   estrutura   e   conteúdo   exigíveis,   exemplificadas   em   nota   de   roda

destacando-se a não divulgação de aspetos exigíveis no ponto 2o.6 do Anexo à NCP i  e nos

pontos 3 e 22 da  NCP 2o, relativos a partes relacionadas.

23.  Os   SAR  informaram   que,   numa  Ótica  de  melhoria  contínua,   no  próximo  processo  de

prestação de contas  irão proceder à avaliação e inserção de eventual  informação adicional

que  se  considere  estar  em  falta,  bem  como  a  revisão  e  correção  da  informação  que  se
mostre inconsistente.

24.  0 "Á?e/aío'//.o & Confa díe Cené"c/.a" evidencia progressos significativos no cumprimento das

exigências de divulgação previstas na  NCP 27 -Contabilidade de Gestão.

25.   Reconhece-se que a  implementação do  subsistema  de contabilidade de gestão,  conforme

preconizado na NCP 27 -Contabilidade de Gestão, constitui um processo gradual que exige
um  investimento continuado,  quer ao  nível  dos  sistemas  de  informação,  quer ao  nível  da

.4#

4i  como Sejam os seguintes:

•        Não foram divulgados, entre outros elementos, a remuneração agregada e o número de pessoas chave da
Gestão,   em    desconformidade   com   o   ponto   2o.6   do    Modelo   de   Notas    Explicativas    (Anexo)    às
demonstrações  financeiras  previsto  na  NCP  i  -  Estrutura  e  Conteúdo  das  Demonstrações  Financeiras.
Em  sede  de  contraditório,  o  CA  defende  que  esta  exigência  "/../  „a-o  é ap//.cé7'v€/ á  enf/c/ac/e  /../",  por
entender  que,  tratando-se  de  um  órgão  de  soberania,   não  se  verificam   situações  de  controlo  entre
entidades.  Contudo,  a  NCP  2o  -  Divulgações  de  Partes  Relacionadas  não  limita  o  conceito  de  partes
relacionadas ao controlo entre entidades, abrangendo igualmente outras situações previstas no seu ponto
3,   entre   as   quais   se   incluem   expressamente   as   Pessoas   chave   da   gestão.   Assim,   a   divulgação   da
remuneração agregada e do número dessas pessoas é exigível  (cfr. ponto 2o.6 do Anexo à NCP i e pontos
3 e 22 da  NCP 2o).

•        Na   Tabela   "i8   -   Ajustamentos   à   demonstração   de   resultados"   os   valores   dos   resultados   estão
i ncorretamente apresentados.

•        Ao  nível  dos  ativos  flxos  tangíveis  e  intangíveis  não  foi  divulgada  a  quantia  de  compromissos  futuros
contratuais para as  referidas aquisições.

•        A alínea c)  do ponto 5.i  não faz referência ao facto de ter sido utilizada a faculdade prevista no preâmbulo
da  Portaria  n.°  i89/2oi6,  de  i4 de julho,  que admite a  possibilidade de  manutenção  das vidas  úteis  dos
ativos  fixos  tangíveis  existentes  à  data  da transição  para  o  SNC-AP  (com  exceção  dos  edifícios  e  outras
construções).

•        Avída  útil  dos edifícios constante da Tabela "27-Vida  útil  de AFTs"  não está  consistente com  a aplicada
no exercício.

•        NaTabela "28-Variações das depreciações e perdas porimparídades acumuladas" a "Quantia bruta" e as
"Depreciações  acumuladas",  no final  do  período,  referentes  aos  "Edifícios  e outras construções",  não se

mostram consistentes com o Cadastro e registos contabilísticos.

•        Na Tabela ``39 -Rendimento de Transações com contraprestação"  são divulgados todos os rendimentos,
incluindo de transações sem contraprestação.

•        Na Tabela "47 -Benefícios dos empregados e encargos da AR", o comparativo não reflete os ajustamentos
efétuados na reexpressão divulgada no ponto 2.8.

•        Ausência de divulgação, relativa ao contrato n.° i3/2o23, de 23 de maío, dos elementos previstos no ponto
6.2 da NCP i -Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras. Em termos substanciais, a transação
subjacente configura, nos termos da NCP 6 -Locações, uma locação operacional, e não uma prestação de
serviços, como foí  incorretamente tratada contabilisticamente,  uma vez que confere o direito de  uso dos
equipamentos, por um período de tempo determinado, mediante uma série de pagamentos acordados. Em
sede  de  contraditório,  o  CA  sustenta  que  o  contrato  não  se  enquadra   "/../  no  co„c€/.fo  de  /oc.aía~o
operac/.ona/  /.../",  argumentando  que  corresponde  a  um  "contrato  de  prestação  de  serviços  de  cópias".
Contudo,  em  substância,  o  objeto  contratual  consiste  na  disponibilização  e  instalação  temporária  de
equípamentos   na  entidade   para   seu   uso  exclusivo,   incluindo   manutenção  e  consumíveis   (tinteiros),
conforme  resulta  dos  artigos  i.°,  2.° e 3.°  do contrato.  Diferente  seria  se  a  entidade tivesse contratado  a
empresa fornecedora apenas para fornecer cópias e impressões a pedido, pagando um preço por unidade
de serviço prestado.
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definição e implementação de processos e procedimentos de recolha, análise e trata

da informação de suporte.

26.  Neste contexto, os SAR realçam as seguintes limitações e desenvolvimentos alcançados ao

longo  de  2:o2.4  " Não   obstante   manterem-se   as   limitações   tecnológicas   do   sistema

integrado  de  suporte  à  infíormação,  avançou-se  em  2o24  na  aplicação  do  princípio  da

autonomização e tratamento  de áreas equiparáveis a  segmentos  de  negócio  (/ato sensu)

nos  termos  e  reservas  preconizadas  pela NC:P  2]  -Coma.hjrriidade  de Gestiao,  mas  cuia
abordagem  de continuidade  permitem  promover a  identificação de  lndutores  de custo e

padrões  de  gastos  relevantes  a  estas  fíunções  e  atividades."  "A  estrutura  de  centros  de
apuramento  de  projetos  do  OAR2o24  permitem  -em  complemento  e  articulação  com  a

estrutura   de  subatividades   abordadas   nos   pontos  seguintes  -  percecionar  as  opções

estratégicas  de  aplicação  dos   recursos  financeiros   disponíveis   de  acordo  com   a   sua

natureza fíuncional."

27.  Adicionalmente,   a   AR   informou   que   a   melhoria   da   implementação   da    NCP   27   -

Cori+aibiriidade   de   Ges.tiao   "(..)   assentará   essencialmente,   nos   próximos   dois   ciclos

económicos -2o25 em curso e 2o26 - na  consolidação da  estrutura  orgânica  revista em

maio/2o25  e  na  identifiicação  e  desenvolvimento  de  indutores  aplicáveis  aos  segmentos

identificados."

8.     ACOMPANHAMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  FORMULADAS

28.  Ao nível do acompanhamento das recomendações formuladas no Parecer e Relatório sobre

a conta da Assembleia da República -Ano económico de 2o23, destaca-se o seguinte:

a)    Prosseguir o desenvolvimento do subsistema  de contabilidade de gestão,  nos termos

referidos na  NCP 27 do SNC-AP

A  recomendação encontra-se  parcialmente  implementada,  conforme  resulta  do  ponto

A.9.

b)    Garantir, sem exceções, a tempestividade da cabimentação relativamente aos processos

de despesa e o cumprimento do ciclo orçamental

Nos   testes   realizados   relativamente   aos   gastos   durante   o   ano   de   2o24,   não   se

verificaram situações materiais de incumprimento do ciclo orçamental, por parte da AR,

pelo que se considera a recomendação formulada como implementada.

c)     Identificar no  balancete analítico  as  entidades  parceiras,  atento o disposto  na  Norma

Técnica  n.° i/2oi7 da  UniLEO
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Nos   testes   realizados   ao   balancete   analítico,   constatou-se   que   a   AR   procedeu   à

verificação  e  classificação  das  entidades  parceiras  que  não  apresentam  codificação

configurada em  sistema  nos termos  da  Norma Técnica  n.° i/2oi7 -lnstruções  para  a

integração  de  informação  orçamental  e  económico-financeira  no  Sistema  Central  de

Contabilidade e Contas  Públicas  (S3CP), da UniLEO. Segundo informado pelos serviços

da AR, a partir de junho de 2o24, todas as novas entidades criadas em sistema passaram

a   ser   confrontadas   com   a   listagem   de   entidades   parceiras   e   classificadas   em

conformidade, quando aplicável.

Contudo,   os   balancetes   analíticos,   apesar   de   apresentarem   alguns   números   de

identificação   fiscal,   ainda   não   se   encontram   devidamente   identificadas   todas   as

entidades  que  integram  o  setor das  Administrações  Públicas  com  as  quais  a AR teve

transações e saldos durante o exercício de 2o2442, contrariando os requisitos previstos,

a este respeito,  na referida Norma Técnica,  pelo que se considera que a recomendação

formulada se encontra parcialmente implementada.

d)    Garantir o  rigor  na  imputação  dos  gastos  e  rendimentos  incorridos  por forma  a  que

sejam  escriturados  na  contabilidade  e  reconhecidos  nas  Demonstrações  Financeiras

dos períodos a que respeitam

Pese  embora  o  esforço  realizado  pela  AR  com  vista  ao  reconhecimento  de  todos  os

gastos  e  rendimentos  no  período  a  que  respeitam,  identificaram-se  ainda  assim  as
exceções mencionadas no ponto A.6, pelo que se considera a recomendação formulada

como parcialmente implementada.

e)    Providenciar pela existência de ow£pwÍscom informação completa e fiável dos bens, face

ao  previsto  no  CC2  (Cadastro  e  vidas  úteis  dos  ativos  fixos  tangíveis,  intangíveis  e

propriedades de investimento)  que garantam uma adequada revisão e conferência

Apesar do trabalho desenvolvido  pela AR,  durante o ano económico,  subsistem  ainda

alguns problemas na informação produzida pelos sistemas informáticos, no ow£pwf do

cadastro,   conforme   referido   nos   pontos   A.i    e   A.2.,    pelo   que   se   considera   a

recomendação formulada como parcialmente implementada.

f)     Providenciar  por  uma  adequada  revisão  do  anexo  às  Demonstrações  Financeiras  de

acordo com a NCP i

A recomendação encontra-se  parcialmente  implementada,  conforme  resulta  do  ponto

A.9.

42 E.g.: Cofre Privativo do Tdc, Agência de Gestão da Tesouraria e da DÍvida Pública  (lGCP), Segurança Social, ADSE,
Caixa Geral de Aposentações.

22



m
Ê ã6HffADg

C.     CUMPRIMENTO  DA  INSTRUÇÃO  N.° i/2oig-PG

29.  A conta  sob  exame foi  prestada com  observância  das  disposições  previstas  no artigo 52.°

da   Lei   de   Organização   e   Processo   do  Tribunal   de   Contas   (LOPTC)   e,   no   essencial,

organizada,  documentada  e  submetida43,  nos  termos  da  lnstrução  n.°  i/2oig-PG44  e  da

Resolução n.° 4/2o24 do  Plenário da 2.a Secção do Tribunal  de Contas45, com exceção das

seguintes situações:

•     ausência   de   preenchimento   do   mapa   das    ``rransaçõc.s   e  sa/Jos  com   en£/.dac/es

integradas nos subsectores da Admin.istração Central e da Segurança Social".,

•      os   comparativos   das   Demonstrações   Financeiras   submetidas   via   formulário46   no

econtas  e  no  S3CP  não  são  consistentes  com  os  montantes  das   Demonstrações

Financeiras aprovadas pelo CA. Sobre esta situação, os SAR esclarecem que tal decorre

de  limitações  dos  sistemas,  que  impedem  os  formulários  de  refletir  os  efeitos  da

reexpressão    retrospetiva    de    erros     materiais    corrigidos    durante    o    exercício,

concretamente os  identificados  no ponto 2.8 do Anexo às  Demonstrações  Financeiras.

Para  mitigar  este  efeito,  a  entidade  procedeu  à  submissão,  em  formato  PDF,  das

correspondentes demonstrações aprovadas; e

•      pontuais desconformidades de alguns mapas submetidos com a referida  lnstrução47.

43 A conta em  análise foi  prestada  dentro do  prazo  legal, tendo  os  SAR  procedido  à  sua alteração  no  decurso dos
trabalhos da presente ação de controlo.

44 Publicada no Diário da  República, 2.a série,  n.° 46, de o6 de março de 2oig.

45 Publicada  no Diário da  República, 2.a Série,  n.° 248, de 23 de dezembro de 2o24.

46 i.e., estruturas de recolha de informação orçamental e económico-financeira preparada de acordo com o SNC-AP,
cujo modelo e os requisitos para a respetiva integração nos sistemas estão definidos nos seguintes documentos:
-       S3CP -Requisitos  para  a  integração de informação orçamental e económico-financeira  preparada de acordo

com  o  SNC-AP,  disponível  em:
financeira

CP  -  Re ara  a  inte ão  de  infórma amental  e económico-
arada de acordo com 0  SNC-AP;

-       N^orma +éc.riic.a_\_.n.°  `|2:pi7  -Srçp  -  lnstr_uçõçs  para  a  integração  de  infiormação  orçamental  e  económico-

fi!!nanFeira ne_Sistema Central de Contabilidade e Contas Pú6liáas da UriiJ|:o, Ünponi;eÀ e!m..
Tecnica-i.pdf

UniLEO_Norma-

47 E.g.: -A Ata da reunião de aprovação das contas não foi elaborada em conformidade com o ponto 4.i  do capítulo
lv das Notas Técnicas da lnstrução n.° i/2oig.

-  0  Modelo  io  -  Mapa  de  Acumulação  de  Funções  não  se  encontra  em  conformidade  com  o  modelo  da
lnstrução n.° i/2oig;

-Mapa 5.2.   Contratação administrativa -adjudicações por tipo de procedimento, inclui contratos celebrados

em 2o23, mas cujo início apenas ocorreu em 2o24, quando apenas deveria  refletir os contratos assinados
em 2o24, independentemente da data de início da sua produção de efeitos, e não deveria incluir os ajustes
diretos em  regime simplificado;

• Mapa das  Locações operacionais verificam-se divergências de valores na locação dos veículos por confronto
entre a tabela 26 do anexo às Demonstrações Financeiras, o mapa da situação dos contratos e o mapa dos
encargos contratuais.
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RECOMENDAÇÕES

3o.  Atentas as observações anteriores, formulam-se ao CA da AR as seguintes recomendações:

a)     Ponderar  a  revisão  de  políticas  contabilísticas,  critérios  e  metodologias  adotados  e

reforçar os procedimentos de controlo interno e mecanismos de recolha de informação

fiável e completa, de modo a assegurar:

•      o  adequado   reconhecimento,   mensuração  e  classificação  contabilística  dos

saldos  e transações,  em  conformidade com  o SNC-AP,  com  especial  enfoque

nas áreas em que foram identificadas fragilidades, designadamente, ativos fixos

tangíveis, ativos  intangíveis,  inventários e instrumentos financeiros; e

•      a  imputação  rigorosa  dos  gastos  e  rendimentos  incorridos,  garantindo  que

sejam    registados    na    contabilidade   e    reconhecidos    nas    Demonstrações

Financeiras dos períodos a que respeitam.

b)    Adequar o anexo às  Demonstrações  Financeiras às disposições da  NCP i  -Estrutura e

Conteúdo das Demonstrações  Financeiras.

c)     Prosseguir o desenvolvimento do subsistema  de contabilidade de gestão,  nos termos

estabelecidos  na  NCP 27 do SNC-AP.

d)     ldentificar,  no balancete analítico, as entidades  parceiras, atento o disposto na  Norma

Técnica  n.° i/2oi7 da  UniLEO.

VISTA AO  MINISTÉRIO PÚBLICO

3i.   Do projeto de  Parecer abriu-se vista ao  Ministério Público, que emitiu  parecer,  nos termos
e para os efeitos do n.° 5 do artigo 29.° da LOPTC.

24
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DECISÃO
ii`-.L-',-

32.  0  Plenário Geral do Tribunal  de Contas delibera:

a.   Aprovar  o  Parecer  sobre  a  conta  da  Assembleia  da  República  -Ano  económico  de
2024;

b.   Determinar que o Parecer, com os  respetivos anexos, sejam remetidos:

-    a Sua  Excelência o Presidente da Assembleia da  República;

-    ao Conselho de Administração da Assembleia da  República;

-    aos membros do Conselho de Administração responsáveis  pela gerência de 2o24; e

-    ao  Ministério  Público junto do Tribunal  de Contas.

c.   Determinar que Conselho de Administração da Assembleia da República, no prazo de
6  meses,   informe  o  Tribunal   sobre  a   implementação  das   recomendações  ou  da
respetiva justificação, em caso contrário;

d.   Fixar o valor global dos emolumentos em io.9o8,59 €48;

e.   Publicar o Parecer, com os respetivos anexos,  no sítio eletrónico do Tdc.

48 Cfr. n.° i  do aitigo 9.° do Regime |urídico dos Emolumentos do Tdc (DL n°. 66/96, de 3i  de maio, com as

alterações subsequentes).
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Aprovado em sessão do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em 28 de novembro de 2o25.

A Conselheira  Presidente,

íL-,,.
(Filipa  Urbano Calvão)

Os Conselheiros  Relatores,

Os Conselheiros Adjuntos,

_.

LV`ti N "
(Helena  Maria Mateus de Vasconcelos Abreu  Lopes)

ár+#®"riT'v=T4qi=|=í.+
(Luís  Miguel  Delgado  Paredes  Pestana Vasconcelos)
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7Lft  N{tp- L^ z±
(Paulo |orge Nogueira da Costa)

¥®fiFH+F":#çi€±:-+uc£.
(Luís  Filipe Cracel Viana)

iEE

(Sofia  llda  Moura de Mesquita da Cruz  David)

-`-1`.`\J\`\.`

(Maria da  Luz Carmezim  Pedroso de  Faria)

QÇLhí2Ãc_c#  cQp  l.Ôm   uemc+. cg   j?(n~   A=lc\

(Maria da Conceição dos Santos Vaz Antunes)

Ay\A qlvt4do

v+r-+-#i=a_#;u`¥+á++L<<
(António  Francisco Martins)

uú+[+pa#oeTT##a,Guo+±,a++.ç.

vith+^ftFLF+F'uT~tii±"
el  Pereira  Ribeiro Coelho)(Nuno Migu

(Maria Cristina  Flora Santos)
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Anexo i -Metodologia

Enquadramento

Ainda  que,  no  presente  exercício,  não  esteja  em  causa  a  emissão  de  uma  certificação  das

Demonstrações  Financeiras  e Orçamentais  da AR  -  nos termos  previstos  no  n.° 2  do  artigo

2o6.° da  Lei do Orçamento do Estado para 2o24 -procurou-se, com o presente parecer, uma

aproximação  à  futura  certificação.  Neste  contexto,  aprofundaram-se  os  procedimentos  de

auditoria sobre áreas específicas das  Demonstrações  Financeiras, com o intuito de reforçar a

substância e o alcance da análise efetuada.

l l . Base metodológica

Os trabalhos  realizados foram executados em conformidade com  os  princípios,  requisitos, e

metodologias acolhidos pelo Tdc, tendo em conta o disposto no seu  Regulamento49, na Carta

Ética e nos Códigos de Conduta vigentes  no Tribunal. 0  Manual  de Auditoria do Tribunal  de

Contas  -  Princípios   Fundamentais  e  a   Norma  de  Auditoria   Financeira  constituíram  uma

referência   ao   planeamento,   execução   e   relato   dos   trabalhos   realizados,   sendo   aqueles

plenamente aplicáveis ao futuro processo de certificação da conta da AR.

l l l . Proced i m entos

Os  procedimentos  realizados  estão de acordo com  o aprovado  no  Plano Global  e  Programa

de Auditoria e correspondem, em síntese, aos seguintes:

•      Obtenção  da  compreensão  do  controlo  interno  relevante  para  o  Parecer,  com  o

objetivo   de   conceber   procedimentos   de   auditoria   que   sejam   apropriados   às

circunstâncias;

•      ldentificação   e   avaliação   dos   riscos   de   distorção   material   das   Demonstrações

Financeiras   e   Orçamentais.   Os   trabalhos   de   planeamento   identificaram   áreas

significativas das  Demonstrações Financeiras e Orçamentais, aferidas em função do

seu  perfil  de  risco e  respetiva  significância  financeira,  cujas operações  subjacentes

foram  analisadas  na  sua  plenitude  ou  com  recurso  a  amostras,  estatísticas  e  não

estatísticas, com  base em critérios de risco específicos.

49 Nos termos do artigo 22.° do Regulamento n.° ii2/2oi8-PG, de 24 de janeiro, publicado no  Diário da  República,

2.a Série, n.° 33, de i5 de fevereiro de 2oi8, com as alterações subsequentes.
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•      Conceção e execução de procedimentos de auditoria que respondam a esses  riscos

e  permitam  a  obtenção  de  evidências  suficientes  e  apropriadas  para  proporcionar

uma   base   para   a   emissão   do   Parecer  sobre   as   Demonstrações   Financeiras   e

Orçamentais da AR;

•      Avaliação  da  adequação  de  políticas  contabilísticas  usadas  e  a  razoabilidade  das

estimativas contabilísticas e respetivas divulgações;

•      Avaliação   da   apresentação,   estrutura   e   conteúdo   global   das    Demonstrações

Financeiras  e  Orçamentais,  incluindo  as  divulgações,  e  se  essas  demonstrações

representam  as  transações  e  acontecimentos  subjacentes  de forma  a  atingir uma

apresentação apropriada, à luz dos requisitos de contabilização e relato previstos no

SNC-AP;

•     Apreciação sobre se o ``Ae/aío'//.o & Confa c/e C€nénc/.a" compreende as divulgações

previstas   no  SNC-AP  e  se  este  se   mostra  consistente  com   as   Demonstrações
Financeiras e Orçamentais;

•      Comunicação  ao  CA  da  AR,  entre  outros  assuntos,  do  âmbito  e  do  calendário

planeado e das conclusões significativas, incluindo qualquer deficiência relevante de
controlo interno identificada no decurso dos trabalhos.

No  âmbito  do  mesmo  Plano  Global  e  Programa  de Auditoria  ficou  estabelecida  a  seguinte

materialidade final:

NÍVEIS  E  BASES  DE  REFERÊNCIA

A  fase  de  execução  decorreu  junto  aos  SAR,  presencialmente,  tendo-se  realizado  testes  e

recolha de evidências de auditoria,  as quais constituem  uma base suficiente para suportar o

juízo emitido e as correspondentes observações.

50 Corresponde a cerca de i.i47.o00 €.
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Anexo 2 -Relação Nominal dos  Responsáveis

LII,l,Il- Órgão /  Cargo
Período  de[êN.[.].L=*[mn=ET.-

Eurídice  Maria de Sousa Pereira Presidente do Conselho de Administração oi.oi.2024 a 25.03.2024

Emídio Guerreiro Presidente do Conselho de Administração 26.03.2024 a 31.12.2024

Albino de Azevedo Soares Secretário-Geral oi .oi .2o24 a 17.09.2024

Anabela  Leitão Cabral  Ferreira Secretária-Geral i8.og.2o24 a 3i.i2.2o24

André Claro Amaral Ventura Representante do GP do CH oi .oi .2o24 a 25.03.2024

Carla Maria Proença de Castro ChartersdeAzevedo
Representante do GP da  1 L oi .oi .2o24 a 25.03.2024

Dalila Xavier  Dias  Maulide Representante dos  Funcionários  Parlamentares oi .oi .2o24 a 31.12.2024

|oana Rodrigues Mortágua Representante do GP do BE oi.oi.2o24 a 31.12.2024

Eurídice  Maria de Sousa  Pereira Representante do GP do PS 26.o3.2024 a 31.12.2024

joão Manuel  lldefonso  Dias Representante do GP do PCP oi.oi .2o24 a 25.03.2024

|osé Maria  Lopes Silvano Representante do GP do PSD oi.oi .2o24 a 25.03.2024

Manuel Alfredo  Da  Rocha  Maia Representante do G.P. do  PCP 26.03.2024 a 3i .i2.2024

Pedro Saraiva Gonçalves  Dos SantosFrazão
Representante do G.P. do CH 26.o3.2024 a 31.12.2024

Rui  Miguel  Marcelino Tavares  Pereíra Representante do G.P. do  Livre 26.o3.2024 a 31.12.2024

Rui  Nuno  De Oliveira Garcia  Da  Rocha Representante do G.P. do  lL 26.03.2024 a 31.12.2024

"
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Anexo 3 -Documentos de Prestação de Contas -ano de 2o24
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A~Ü;\RriBuü

Demonstração de Resultados por Natureza
De 01-01-2024 a  31-12-2024

lmpcstcÉ. cormbuições e :ÔxÔs

Vecdas
Pre.|açôes c!e s€r\içós e conce5Sõ€5
Tra n.ieíên cias e iu bsidios corrente5 obtioos

Variações no3 invençár®s da prod!.Ção

Tíabalroí para a próona eiitiaôde

C`sto cas rrcrcadorias vcí`did3s e da3 maténas
cor.sur-ida5

Forí`eci rre r:os e Íerv!ços evterr`o=

6ôstos com p€5%aí
Tran5fierêr`ciasesiibsidioscônce¢idoT.

prest.Çõe£ ÍcH:lals

lm penaade dc i n\'er,:ario! |perd33,/rei`e rsõ«)

lmparióade d¢ dit`KÍ6s a rec¢ber (perdas/reycrsões)

Provlsõeí {3 umento3/r«uçõe:j
imparidad€ de m``e,rtimerto5 não

depreciavei5/amorti:a`-`eij(`p€rdas/'reversões)

Aumentos/reduções d¢ iusto valor
Oiitros rendimer`tos e g.rtho3

Outros gas:o! € P€rca5

Re3ultadcs ar,:e: ca5 aeprec;açõe5 e gastos de

fií`anc!Õmento  (ebítda)

G.st.os/re`'ersôes Ce d€precj ação e .mor®z.ção
lm parK!ade de inv.cjtimer`to5

deprecLat.eis/8mortizáveis (perdas/re`¢er5ões)

Re5|ltaóo operacional  (antes d€ ga5tos de

firaí`ciamento)  (EBIT}

Ji-ro5 e rencirrier,{o5  simiLare5  ob{tdos

Juros e íastos amilares 3Liportôdos

Resul:ado antes de mpostos (EST}

lmposto sobre o rer`dime nto

Pe5ultado  lt.auido  do período  (RLE)

3
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Demoi`stração d®s FILixos de Caixa
De 01-01-2024 a 31-12-2024

+-__:-i:---

Flti.¢®s d. C.in dl. *6`ütLEs Oprimü
ResebÊmerTtos d. clia`ees

Re€ebirr"tes de cmtnbü m¢es

R£cebi meíios de tiaesíéíüciaÉ . subgdi6 mTentes

Recebirrtentos de Ü"tes

P3ga"" Ô fomec±
põgafre" aú P€Ssoti

Pagamtoce6 a contnbti! mEs ,J ut£at±s

P3garreíçtos d. mns&fértcias e sLjbsiàdos

P3gamermos de pns@Ções scx:ia!s

( aix a G€f ada pelas operaçâa<

P3g±memo / !eoebimerRo do !mpcÉ@o sobre o rmdirüít®

Ousios ReoEbémen=os+`Paga"n®os

r € < ç { \f -+  À`L f `'w vi  7 !as  Àtiüdatdes {)peraiào.`ais { a }

Flioeoc de C.i)taF d)s Atividarits de lmiestimenlo
g<`5`ià>!3L,=15ie|r_,`gc>,``Z3<?`Ct`XÚ`S£?><<<4,

Amc Fi`c6 Ta{tsüis

Atwo6 htang'vt!s

Propned3d.s de (nvffiirT*nt®

lm.Sti m.®06 fi n.ftGi ros

Ch- Az,"
@.}€eb}€l»n{c`5   Pl oe| ?{`{QÀ||t?l;  {i€ =

Âsrvc Fi``c T"'vos

Âtrvc6 lntaagi.ms

Propnedades d. !nvest!ment®

Imf.5tlrr€rmosFlrLarKe.Itls

mfús Atl"
Sübsídios ôo m`¢esarnent®

T±as d. C&pital
Ji#u é Rendimeo# S.milaffe

mdeítdos

g;£j 4€;` {}e f <?ika das At"idades de Trt¥iestfmento ít}t

Fftmos d. C-in ús ^ti`óúd.s de Fio.ncimm€o
*6=o€`éL{}!`itgÍitc:¥5P!i:i``.?{Ài`)jiEíÁ`ií,t:

Fti+.ooaimer®s "dos

R.iliz.çõ.s d. Capítaj . de Qmos [nssijme4ms d. C3pttal

Cob.ÍtLm d. Pr€jLF!.zü

OQ*
®Jti.s Opençô.s d. finmaameíi@

P,}gai`w`!|+5  R.=.s!>atçiit{iú^5   3 '

Fmanaamemos Cftados

lurú5 . Gastc StmÉãms

ChvidarkkB

R®düçõ.s d® C.?itai e de &m lnstnmensos de C3p€t)l

ChÁo$ Op.oções de F3 nano amerso

F ki i .:`3^`  (3 =¥  C ~]{* a  `i`2€  At.vidade.s  de  Finaoiciamento  {€ }

`y'#la<ao   tí.`.   >,'   3á€   `   ,`   ``   '1{<.   ±={1£|0`   ]iq`tQIÇ    '€±í>`~`

vii
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Período de relato:  017'01.2024 a 31 jJ 12,'2024

Ft"bim.ntos

Saldo de gerênc!a antenor

Rlo1  -Operações
Oqamentais|1)

R102 - Devolução do saldo
oper orç amentaB
R104 - Recebimento do sak)o
devoMÕo por terceLras
en`dades
R103 - Opemçõs Óe
tes"raiia [A)
Receita Cmn€

R1  -Receita Fiscal

R1  1  -lmpost® dqetos

R 1 `2 - lmpos®os mdire`os

R2 -Contnbükões para
s.stemas de proteção soaal
e subsisteiT`as de s3Úde

R3 - Taxas mulias e outras
penalidades
R4 - F`endimentos de
pmpriedôde
R5 - Ti.aísferêncü]s e
subsidios ccmentes
R5 1  - Transteréiiaas
cormntes
R5,1  1  -Administrações
PúbllcJas

FZ5` 1 .1  1  - Adm"stração
CentTal - Estado Poítugués

R5  1  1 >2 - AdmnistTação
Central - Outras entidades

R5 1 ` 1  3 - Seguíança Socül

RS  i.14 -Admmistíação
Reg®nat

R5 1 ` 1  5 -Admmístração
local
R5.1  2 - Exteí®r - U E

R5.i 3 -Cms

R5.2 - Subsidios coiTentes

R6 - Venda de bens e
seív€os
R7 - Outras recei{as
correntes

54 7346.85                               0                                     0                                   0

0     124371608.11                                          0                                       0

0     124371608,11                                          0                                       0

0      124371608`11                                            0                                         0

0     12437t608.11                                         0                                       0

0000

F`8 - Venda de bens de
investimento

R9 - TrarSíeJéncias e
subsidK}s de cap«al

0            125420§18,28    105179450Í09

000

000

000

000

0                                  0                       300

0                  54 7346 ` 85                     4000

0             124371608.11            104679217

0             124371608,11            104679217

0            124371608, H           104679217

0            124371608,11            104679217

000

000

000

000

000

000

000

0                   430420,51            417892,01

0                       71142.81               78041.08

0                    2513074.3         4519315.91

0                     23862 ,01                 1202 ,63

0                       2471125               4515467
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R9  1  - Transferências de
cap"
R9. 1  1  - Admimstrações
Púbhcas
R911,i  -AdministTação
Centr3l - Estado Ponigués
R9  1  1  2 -Admintstração
Cei`tral - Outr@s entrdades

R9  1.1.3 -Seguíança ScN=ial

R9,114 -AdministTação
Ftegonal
R9. i .1.5 -Admnistíaçâo
L"l
R9  1  2 - Exter®r - U  E

R9  1  3 - Chioas

R9_2 - Subsidos de capftal

R 1 0 - O`itras receitas de
capdal

R11 -Repos¢ões não
abatidas aos pagamen®s
Re€ena efeava |2|                                   H27276,42126842733.11                                     0                                   0

Receü não efetiva |3|

R12 -F{eceita com ativos
financeims

R13 -Re€em com pdsswos
financejros

Soma [4|=| 1 |+|2|+[3|

ROTt -%rações de
Tes"ram U3|
Recena total |1| + |2] + |3|

0                        2471125                4515467

0                       2471125                ¢515467

0                        2¢71125                4515467

000

000

000

000

000

000

000

0                     1808729                2646.28

0                     36416.95                45604 ,6

0           127970009,53      109744370.6

000

000

000

0               150583181,4     135763713.03

XI
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Pag®rr`.ntos

Desp€sa conente

D1 - Despesas -o
pessoal
Di .1  -Remunerações Ceítas
e Pemanentes
D12 -Abonos Variaveis ou
Eventuais

D1.3 -Segurança S%®l

D2 - Aquisição de bens e
serviços

D3 - JuÍos e ouÚos encargos

D4 - Transferências e
subsidtos correntes
D4.1  -Transfieréncias
conentes

D4,11. Admjnisúações
Públlcas

D4.1.1.1  -Admimsmação
Ceí`tral - Estado Poítuguês

D4` 1  i `2 - Administração
Central - Outras entid3des

D4_ 1 > 1.3 -Segiirança Socúl

D4.1  1.4 -Administração
Reg,Onal

D4  1  1  5 -Administração
L"l
D4  1 .2 - Entidôdes do setoí
não Lu€rativo

D4.13 -Familias

D4  1 .4 - OutraS

D4 2 - Subsklios corTentes

D5 ~ Outras despesas
comntes
Despesa de capital

D6 - Aquis¢ão de bens de
capfta]

D7 - Transferéncia e
subsidms de cap«al

D7  1  - Transferéncias de
capnal
D7  1,1  - AdmiTiístrações
Públms
D7_i  i`i  -Administíação
Central - Estado Poítugués
D7< 1 _ 1  3 - Segurança Social

D7.1 + 1 <2  -AdmjnistTação
Ceí`tml - Oums entidades
D7  1  1  4 - Admmistr3ção
RegK,nal

D711`5 -Administração
LOcal

D7,1,3 -F@mihas

D7  1 .4 - Outras

7534163,02     119047995.55

4014T55       55480900.91

4014,5S       42787353.91

0         2832095`96

0          9861451.04

7277715`95          9100785.24

0                    4139,3

133232,52          542179Ô5, 9

101500        19857§87.48

101500        19795587,48

toi 500         4577632`48

0              15217955

00

00

00

00

00

0                   62000

31732`52       34360378`42

119200               244204.2

3338023.17             1058073` 6

3338022 ,3                86948 ,6

0               97„25

0                97„25

0                     971125

0                   302125

00

0                6ô9000

00

00

00

00

xii

0            126582158,57     105646823,12

0             55484915,46      53859797,02

0             42791368,46      40730240,33

0               2832095.96        3735597,13

0               9861451.04        9393959, 56

0              16378501,19       15072588,08

0                           4139.3                4133,89

0              54351198.42      36360528.95

0              19959087,48            17543895

0              19897087,48            17¢68895

0                4679132`48               32534õ2

0                      15217955              1421S433

000

000

000

000

000

0                        62000                  75000

0              34392110,94       18816633,9§

0                      363404 `2           349775` 18

0               4396096 ,77        7503718,04

0                  3424970.9        4487249.72

0                          971125                3015467

0                          971125                3015467

0                          971125                3015467

0                        302125                540900

000

0                      669000             2474567

000

000

000

000

x,
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D7 2 -Subsidios de capnal                                    0                             0

D8 -Outras despesas de                                 0`87                             0
captial

Despesa efeüva [5]                               10872186` 19     120106069,15

Despesa não efetiva (6)                                         0                             0

D9 -Despesa com atwos                                      0                            0
financeiros

Olo -Despesa com passivos                              0                            0
financeiros

Soma |7|=[5|+|6|                                  i0872186,19     i20106069, i 5

DOT1  -Operações de                                              0                             0
tesourana |C]
Saldo para 3 gcrénc]a                          12868262 ,1          6736663`96
seguinte

Operações orç amentais t8) =             12868262 ,1          6736663,96
(4] - m
Opeíações de tesoüraria [D|                               0                           0
=  IA]  +  181 -  'CI

Saldo Gk)bal |2) -[5]                            -9744909.77         6736663.96

Despesa pnmána                                 10872186,19     12010 t929.85

Saldb corrente                                      -6485252 ,85         5323612 56

Saldo de capnal                                      -3296073`87             1413051,4

Saldo pnmáno                                      -9744909 ,77         6740803, 26

Despesa total |5| + |6|                         10872186,tg     i20106069.t5

000

000

000

000

000

000

000

000

0                                       0                   13967.17

0                                   o                 13505,59

000



Anexo 4 -Contraditório

XIV





E-

Áo   DArj  e  9Aji

flffÀ¢   @  útiTJ~  ft;l©
ôg / ,¢ / }o2S

San#£t'Ana
Subdiretora-Geral

OFíCIO

EEJJ_l'Il-llllI-l--!!-!
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Cabinete da Sécretária-Geral

TRIBUNÂL   DE  CONTfls

il3®i2e,1t/©??925

Exma. Senhora

Dr.a Conceição Ventura

Diretora-Geral do Tribunal de Contas

Av. da República, n.° 65

1050-189 Lisboa

N.° 128 /Xvll/SG -2025/8858                                                                                                           Data. 29 de outubro de 2025

Assunto.

Pronúncia referente ao "Projeto de Parecer e Relato sobre a conta da Assembleia da República -Ano económico
de 2024"

Exma. Senhora,

Para os devidos efeitos, se anexa a pronúncia relativa ao "Projeto de Parecer e Relato sobre a Conta

da  Assembleia  da  República  -  Ano  económico  de  2024",  obtido  o  acordo  dos  membros  do

Conselho de Administração.

Com os melhores cumprimentos,

ti.#o
AÜ i  WJü-

=f:_-::-TL

A Secretária-Geral da Assembleia da República

¢l*ô*l\ Çaz S€ ft-
Anabela Cabral Ferreira

V:*w4crfri4Lk'Lri®,a,m94~/#i-
Ap % Ír
++,\.-+ LpÚ  6 Í 11( 3J92`~

Palácio de São Bento, Praça da Constituiçâo de 1976 -1249-068 Lisboa
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Q±acõesaoProietodeParecereRelatodeAuditoriasobreaCon±a±a
Assembleia da República -ano económico de 202±

1 - Nota Prévia

Os  membros  do  Conselho  de  Administração  da  Assembleia  da  República  (AR)  em

exercício   no   período   em   referência   (1   de  janeiro   a   31   de  dezembro   de  2024),

responsáveis  no  quadro  das  XV  e  XVI  Legislaturas,  tendo tomado  conhecimento do

Projeto de Parecer e Relato sobre a Conta da Assembleia da República relativa ao ano

económico de 2024,  emitido nos termos do artigo 206.°.° da Lei n.° 82/2023, de 29 de

dezembro  (Lei  do  Orçamento  do  Estado  para  2024),  deliberam,  por  unanimidade,

subscrever as observações que, em sede de contraditório, `lhes suscita o mencionado

Projeto, do qual foram notificados em  16 de outubro de 2025.

11 -Observações

Os  referidos  membros  do  Conselho  de  Administração  da  Assembleia  da  República,

compulsado  o  teor  do  Projeto  de  Parecer  e  Relato  em  apreço,  manifestam  a  sua

satisfação  pelo  seu  conteúdo  globalmente  positivo  e  pelo  consequente  juízo

favorável formulado sobre a Conta da Assembleia da República concernente ao

ano  económico  de   2024,   entendendo  destacar  os  aspetos  e  produzir,   quando

oportuno, as correspondentes observações que a seguir se elencam.

1.  Destaca-se, desde logo,  com apreço, a conclusão,  efetuada pelo Tribunal,  de que,

quer as demonstrações financeiras e  orçamentais auditadas,  quer as operações que
lhes  estão  subjacentes,  se  revelaram  conformes  com  as  normas  legais  aplicáveis,

apresentando.  de forma verdadeira e apropriada,  a posição financeira da Assembleia

da  Repúbljca  em  31  de  dezembro  de  2024,  bem  como  o facto  de  a  Conta  ter sido

submetida atempadamente e nos termos da lei e das instruções do Tribunal aplicáveis

(cf. "JuÍzo" e ponto 26 da parte C do projeto de Relato).

2.  Releva-se também  o  facto  de  a  Conta  relativa  ao  exercício  sob  análise  ter  sido

submetida atempadamente e nos termos legais e regulamentares aplicáveis, ainda que

com  observações  pontuais  a  que,  evidentemente,  se  prestará  a  devida  atenção  (cf.

ponto 26 da parte C do Projeto de Parecer).

1
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3. Regista-se ainda posftivamente a evolução reconhecida no percurso de cumprimento

das várias recomendações formuladas (cf.  ponto 25 da pàrte 8 do Projeto de Parecer),

as  quais  constí[uem,  em  conjunto  com  as  que  se  refteram  e  proferem  no  quadro  da

presente  auditoria  (cf.  ponto  27  da  pane  C  do  Projeto  de  Parecer),  um  importante
contributo  no  esforço  contínuo  que  a  Assembleia  da  República  prossegue  enquanto

exemplo de rúor e de transparência na boa gestão orçamental.

4.    Finalmente,    evidencia-se,    igualmente   com   satisfação,    o   reconhecimento    da

colaboração prestada pelos membros do Conselho de Administração e pelos dirigentes

e  demais  trabalhadores  dos  Serviços  da  Assembleia  da  República  (SAR)  em  todo  o

processo de audftoria, designadamente no fomecimento dos documentos e informações

solicftados pela equipa de auditoria do Tribunal entre dezembro de 2024 e junho de 2025

(cf. ponto relatjvo às "responsabilidades pela prestação de contas e respetivos controlos

intemos" do Projeto de Parecer).

5. Merecem contudo a maior atenção as observações de suporte constantes do Projeto

de  Parecer,   às  quais,   com   referido  pelo  Tribunal,   ainda  que  não  afetando  o  juízo

favorável, importará dar o relevo adequado, por forma a prosseguir no objetivo essencial

de,    em    permanência,    melhorar    o    desempenho    financeirc>,    organizacional    e    cle

funcionamento da Assembleia da República (cf  ponto 1  da parte A das Observações de

Suporte do Projeto de Parecer).

6.   Não   obstante,   em   suporte  e,   ou   aditamento   às  explicações   e   informações  já

fornecidas   pelos   Serviços   em   sede  de   trabalhos   de   auditoria,   muitas   das  quais

transcritas,  aliás, no presente Projeto de Relato, deverá ainda relevar-se:

6. 1  Quanto ao ponto A.1  (Ativos Fixos Tangíveis):

Subponto 2, alinea a):

No  qiie  respeita  às  incongruências  apontadas  quanto  às  vidas  úteis  e  às  taxas  de

depreciação  dos  bens  de  inventário  n°s  46014,  46015  e 47906  (servidores),  cumpre

esclarecer que tais situações já  haviam  sido  identificadas  no ãmbfto  das verificações

regulares   ao   cadastro   patrimonial,   nomeadamente   na   análise   das   vidas   üteis   e

respetivas taxas de amortização atribuídas.

lmporta sublinhar que a inconformidade em causa incidia sobre um número reduzido de

ativos  e  resunou  de  uma  classificação  incorreta  no  momento  do  registo  patrimonial.

Especificamente,   os   referidos   servidores  foram   indevidamente  classificados  como

2
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equipamentosdeaudiovisual-categoriaqueprevêumavidaútilde5anos-quando,

na realidade, se tratava de bens com natureza funcional idêntica à de outros servidores

corretamente classificados como equipamento informático, cuja vida útil é distinta.  Tal

erro  de classificação  decorreu  da  associação funcional  dos  equipamentos  ao  Canal

Parlamento, o que motívou a sua categorização como equipamentos de audiovisual no

registo inicial.

Não  obstante  esta  divergência,  os  bens  em  questão  iniciaram  o  seu  processo  de

amortização  nos anos de 2020,  2021  e 2022,  respetivamente,  tendo a sftuação  sido

devidamente identificada e corrigida  no ano de 2025,  sem  prejuízo material relevante

para o cadastro patrimonial.

Relativamente aos mencionados Abates contabilísticos em 2024 de 929 bens, de acordo

com   as   correspondentes   informações   decorrentes   de   anomaljas   verificadas   na

sequência de processos de migração entre bases de dados, deve sublinhar-se que, no

âmbito dos trabalhos de atualização do  inventário  patrimonial,  a equipa de inventário

tem procedido a verificações sistemáticas dos bens registados na base de dados, tendo

identificado situações de reincorporação indevida de itens anteriormente abatidos. Tal

reincorporação decorreu de processos de migração para novas versões da aplicação

de gestão pat`rimonial, não refletindo qualquer tentativa de ocultação ou irregularidade.

ApÓs  verificada  a  inexistência  de  correspondência  física  para  os  referidos  bens  -

essencialmente equipamentos de escritório -e considerando que, pela sua natureza e

antiguidade, se encontravam jâ totalmente amortkados, foi proposta a sua eliminação

do cadasú.o.  Esta proposta foi devidamente apreciada e aprovada por deliberação do

Conselho de Administração, tendo sido efetuado o correspondente abate no sistema.

Importa ainda salientar que a tarefa de atualização do inventário permanece em curso,

revelando-se particularmente exigente no que respeita aos bens adquiridos entre 1989

e  1999.   Esta  complexidade  decorre  da  necessidade  de  uma  análise  comparativa

rigorosa entre os registos históricos e a verificação fisica, sendo que, até ao momento,

foi possível confirmar que a maioria desses bens antigos continua em uso e mantém

relevância funcional para a organização.

Subponto 2, ailinea b):

No  que  respeita  à  classificação  e  ao  tíatamento  contabilístico  dos  bens  em  causa,

cumpre esclarecer que,  até onde foi possível apurar,  estes teriam sido anteriormente

classificados  como obras  de arte,  em virtude da descrição associada  a  um estilo de

3
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mobmário clássico.  Tal  classmcação  implicava,  à data,  a  não sujeição a qualquer taxa

de depreciação.

Contudo,  na  sequência  das  migrações  para  versões  mais  recentes  da  aplicação  de

gestão    patrimonial    e    da    hamonização   das    classmcações    de    bens    com    os
classmcadores  em  v©or  em  cada  momento,  os  referidos  bens  foram  reclassmcados

como equipamentos de decoração e conforto de utiliização,  categoria que,  nos ternnos

aplicáveis, está sujefta a depreciação.

Refere-se ainda que estes bens constavam de sistemas anteriores ao SIGAR, não tendo

sido  possível  identmcar  evidências  de  que  tenham  sido  objeto  de  depreciação  em

momento   anterior.   Por  essa   razão,   procedeu-se   à   sua   depreciação   integral,   em

conformidade com os critérios contabilísticos atualmente'vigentes.

Adícionalmente,  destaca-se  que,  desde o ano de 2024,  os serviços competentes têm

vindo a  realizar levantamentos físicos e a promover a validação  e correção dos dados

constantes do cadastro patrimonial, com vista a assegurar a integridade, consistência e

fidedúnidade da infomação contabilística e patrimonial da organização.

Subponto 2, alinea c):

No   âmbjto   da   lnfoimação   n.°   DTl/2024/15,   de   12   de  junho   de   2024,   os   Serviços

propuseram  uma  akeração  às  regras  de  amortização  e  de  cálculo  do  valor  residual

aplicáveis aos  equipamentos  portáteis,  sustentada  nos  seguintes critérios técnicos:

•     A depreciação passaria a considerar um periodo de quatro anos, correspondente à

vida útil atribuída aos equipamentos informáticos,  nos termos do classmcador CC2;

•     A amortização dos equipamentos deveria iniciar-se a partir da data da sua entrega

ou afetação ao utilizador.

Todavia, a proposta apenas foi aprovada por deliberação do Conselho de Administração

em  21  de maio  de 2025,  ou  seja,  após o encerramento da  Conta  de 2024.  Por esse

motivo,  os critérios propostos não foram aplicáveis ao exercício económico em causa,

justificando-se,  nesse contexto, uma menos-valia no montante de €4.435,48.

Compete,  contudo,  sublinhar  que,  no  exercício  de  2025,  os  serviços  deram  início  à

aplicação dos critérios definidos na referida deliberação,  assegurando a conformidade

com os princípios contabilisticos e patrimoniais em vigor. Assim, considera-se que esta

matéria   se  encontra   atualmente  regularizada,   não   subsistindo   impactos   materiais

futuros decorrentes da situação anteriormente identifica.da.

4
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6. 2 Quanto ao ponto A.2 (Ativos lntaingiveis):

Subpontos 3 e 4..

A   política   adotada   pela   Assembleia   da   República   no   reconhecimehto   de   ativos

intangíveis  decorre  da  interpretação  técnica  dos  cmérios  previstos  m  Sístema  de

Normalkação Contabilistica para as Administrações Públicas (SNC-AP),  no âmbfto da

sua implementação.

Nos temos do SNC-AP, o reconhecimento de um recurso como ath/o intangível exige a

verfficação cumulativa dos seguintes requisftos:

•      ldentfficabilidade do recurso;

•     Existência de controk} por parte da entidade;

•     Capacidade de gerar benefícios económicos füturos ou poténcial de serviço;

•      Mensurabilidade fiável.

As licenças eiin questão cumprem os requisitos supramencionados,  pelo que têm sido

reconhecidas como atívos intangíveis, com o respetivo registo, amortização e abate no

próprio exercício. Este proóedimento tem sido aplicado de forma consistente, não tendo
originado impactos materiais nas contas da Assembleia da República.

Não  obstante,  reconhece-se  que  esta  prática  poderá  não  ser  a  mais  adequada  em

smações  em  que  a  aquisição  das  licenças  ocorre  em  fases  mais  avançadas  do

exercício económico, o que pode conduzir a uma amortização parcial no próprio an.o e

ao registo do remanescente no exercício seguinte,  originando uma eventual distorção

nos registos contabilísticos de atívos e amortizações.

Assim, com vista à mmgação dessa s"ação, foram definidos critérios concretos para o

reconhecimento de licenças, em articulação com a Direção de Tecnologias e lnovação

(anteriormente  designada  por  Direção  de  Tecnologias  de  lnformação),  entidade  que
detém o conhecimento técnico sobre os bens em causa, os quais se encontram a ser

aplicados ao exercicio de 2025.

Subponto 5

Conforme referido no ponto anterior, os seníiços definiram cmérios mais objetivos para

o Íeconhecimento de licenças que se encontram a ser aplicados no exercício de 2025,

des©nadamente os seguintes:

a) ldentificacão clara: é realizada uma verificação prévia por todos os intervenientes

(DTl,  DGPL  e  DGF),  antes  do  cabimento  da  despesa,  para  determinar  se  o  ativo
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corresponde  efetivamente  a   uma   licença   ou   se  se  trata  de   mera  subscrição   ou

renovação. Apenas são inventariadas licenças;

b) Prazo de vüéncia: apenas são inventariadas as licenças cuja vigôncia seja superk]r

a doze meses.

Estes  cmérios  visam  assegurar  a  confomidade  com  os  normativos  contabilísticos

aplicáveis,  bem como a integridade e fidedignidade da informação patrimonial.

Subponto 6

Relativamente  às  distorções  identmcadas  em  31.12.2024,  cumpre  esclarecer  que  o

reconhecimento   das   licenças   como   ativos   intangíveis   decorreu   da   aplicação   dos

cmérios  definidos  no  SNC-AP,  nomeadamente  quanto  à  k]entfficabilídade,  controlo,

potencial  de serviço  e mensurabilidade fiável.  Esta  prática tem sido adotada de forma

consistente pela AssembLeia da República, com regísto, amortização e abate no próprio

exercício,  não tendo originado impactos materiais nas contas.

No que respefta à sobrevalorízação dos ativos intangiveis no montante de €121.998,00,

importa referir que tal resuwa de uma divergência interpretativa quanto ao  momento de

reconhecjmento dos encargos com  licenças,  cujo usufruto ocorre no exercicio seguinte.

Ainda   que   se   possa   considerar   que,   em   substância,    tais   encargos   configuram

diferimentost  a  opção  pelo  reconhecimento  como  ativos  jntangíveis  encontra  respalclo

nos critérios técnjcos aplicáveis e na prática contabilistica anteriormente adotada.

Quanto à imputação dos gastos de €729.949,00 por via das amortizações do exercício,

em  vez  de  em  Fornecimentos  e  Serviços  Extemos,  reconhece-se  tratar-se  de  uma

questão de classificação contabilística.  No entanto, esta não teve impacto no resultado

líquido  do  exercício,  não  afetando  a  posição  financeira  da  Assembleia  da  República,

nem comprometendo a ffled©nidade global das demonstrações financeiras.

Subponto 7

lmporta,  uma vez mais,  mencionar que, em articulação com a Direção de Tecnologias

e  lnovação,  foram  definidos  crítérios  concretos  para  o  reconhecimento  de  licenças,

nomeadamente quanto à sua natureza e prazo de vigência, conforme mencionados no

subponto  5  supra,  com  vista  à  uniformízação  e  rigor  dos  registos  patrimoniais.  Esta

matéria encontra-se, por conseguinte, em processo de consolídação e regularízação no

exercício de 2025.
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6. 3 Quanto ao ponto A.3 (lnventários):

No  que  respefta  ao  inventário  da  Divisão  de  Publicações  e  lmagem  (anteriomente

designada   Divisão  de  Edições),   importa  salientar  que,   não  obstante  as  situações

identificadas  no  presente  documento,  as  mesmas  não  tiveíam  impacto  material  no

resultado   líquido   da   entidade,   nem   comprometeram   a   fidedignidade   global   das

demonstrações financeiras.

Ainda   assim,   e   com   o   objetivo   de   reforçar   a   conformidade   dos   procedimentos

contabilisticos com o Sistema de Normalização Contabilistica  para as Administrações

Públicas (SNC-AP), foi  constituído,  pelo  Despacho n.° 35/Xvl/SG,  de 21  de março de

2025,   um   Grupo   de   Trabalho   multidisciplinar,   integrando   elementos   das   áreas

financeira, patrimonial e de auditoíia.

Este Grupo de Trabalho tem por missão rever os procedimentos aplicáveis ao inventário

da  Divisão de Publicações e lmagem, assegurando a adequação técnica e nomativa

dos  mesmos,   nomeadamente  no  que  se   refere  ao  tratamento  de  consignações,

realização de testes de imparidade, rotação de inventários e respetiva articulação com

a informação financeira. Esta iniciativa visa garantir a melhoria contínua dos processos

internos e a robustez dos registos patrimoniais da Assembleia da República.

6. 4 Quanto ao ponto A.4 (lnstrumentos Financeiros de CLirto Prazo):

Como já  informado,  reitera-se  que  a  aplicação  ovemr.ghí realizada  a  31/12/2024,  no

montante de 17,8M€ (vencida a 02/01/2025), foi efetivada pela área de gestão de riscos

e  mercados  do   lGCP  à   revelia  e  sem  o  conhecimento  ou  anuência  prévios  da

Assembleia da República (conforme elementos comprovativos disponibilizados em sede

de  trabalhos  de  auditoria),  ação  passível  de  consubstanciar  ingerência  na  gestão

financeira e na decisão gestionária no apuramento de determinado montante de Saldo

deste  órgão  de  soberania  dotado  de  autonomia  administrativa  e  financeira  e  de

património  próprio  nos  termos  da  lei.  Não  obstante  e  conforme  bem  expresso,  tal
operação e sua classificação não influenciaram a posição financeira da Assembleia da

República e os respetivos` rácios apurados, facto que, por si só, Ieva a considerar como

algo excessiva e desproporcional a resewa invocada no presente Projeto de Parecer

em exceção ao juízo formulado.

6. 5 Quanto ao ponto A.7 (Contratação pública):

Subi.onto 16, alinea a):
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No que respefta à informação relativa aos fundos disponíveis, importa esclarecer que a

Assembleia   da   República   pauta   a   sua   atuação   pela   produção   e   dívulgação   de

informação   orçamental   em   estmo   cumprimento   pelo   princípio   da   transparência,

salvaguardando, contudo, a sua autonomia de decisão e gestão, confome consagrado

no quadro legal aplicável. Este entendimento encontra respaldo no n.° 1  do artigo 2.° da

Lei  n.°  8/2012,  de  21  de fevereiro,  na  sua  redação  atual,  que  regula  os  princípios  da

disciplina orçamental.

Acresce referir que as requisições de fundos à DireçãcrGeral do Orçamento (DGO) são

efetuadas  ao  longo  do  exercicio,  de  acordo  com  o  regime  duodecimal,  garantindo  a

regularidade  da  execução  orçamental  e  a  gestão  responsável  dos  recursos  públicos

atribuídos à Assembleia da República.

Subponto 16, alinea b):

Reitera-se  o  referido  em  sede  de  audítoria,  no  sentido  de  que  a  comunicação  dos

relatórios  de  fomação  de  contrato  ao  Portal  BASE  nem  sempre  ocorre  de  foma

imediata    ou    automática,    devido    a    constrangimentos    técnicos    recorrentes    na

interoperabilidade  entre ACINGOV  e  o  F'ortal  BASE.  Estes  problemas  originam  falhas

na   submissão  dos  dados,   exigindo  reenvios  manuais  por  parte  da  Assembleia  da

República.

A resolução desses erros nem sempre ocorre dentro do prazo legalmente estabelecido,

comprometendo o cumprimento tempestivo da obrigação de comunicação.

Acresce   que   a   vermcação   de  tais   erros   não   é   automaticamente   notfficada   pela

platafoma  ACINGOV,  o  que  exige  à Assembleia  da  República  a  realização  de  uma

momorização   manual   de   todas   as   comunicações   efetuadas,   nomeadamente   as

relativas aos relatórios de forrnação de contrato, aumentando o risco de incumprimento

dos prazos legais.  Nestas circunstâncias,  entende-se que a Assembleia da  República

não pode deixar de assegurar a publicitação atempada dos seus contratos por razões

de  natureza  técnica,  o  que  justmca  a  manutenção  da  publicitação  através  de  uma

plataforma em que a gestão é sua.

De   forma   a   evitar   o   processamento   de   pagamentos   antes   da   publicftação,   foi

estabelecido  que  a  vermcação  da  publicação  do  contrato  no  sítio  instftucional  do

Parlamento  na  /nfemeí  constitui  condição  prévia  para  o  pagamento  das  respetivas

faturas,   sendo   esta   publicação   um   dos   documentos   instrutóíios  do   processo  de

8
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despesa, não obstante proceder-se üualmente ao registo no Portal  BASE do relatório

de formação do contrato no prazo regulado.

0  registo no Portal BASE  continua  a ser efetuado dentro dos prazos regulamentares,

sempre que tecnicamente possível.

Salienta-se  ainda  que  a  Assembleia  da  República,   na  sequência  de  processo  de

reestruturação  dos  Serviços  ocorrido  em  maió  do  corrente  ano  (cf.   Resolução  da

Assembleia  da  República  n.°  125/2025,  de  7  de abril),  procedeu  à  centralização dos

seus procedimentos de contratação e gestão contratual, cr.iando uma unidade orgânica

especifica para esse eféito - a Direção de Contratação e Gestão Contratual (DCGC) -

que tem  como objetivo  reforçar a  momorização dos procedimentos de contratação e

garantir  o  cimprimento  das  obrúações  legais,  nomeadamente  no  que  respena  à
comunicação dos relatórios de formação de contrato ao Portal BASE.

6. 6 Quanto ao ponto A.8 (Outras disposições referentes a fluxos orçamentais):

Cor\Iorme deilriido no Anexo Vll-Il -Alíneas e subalíneas da Classificação económica

da Despesa Pública de tipificação vinculativa da Clrcul.ar Sér.ie A n.° 1408, de 29 de }ulho

de  2023  (referente  à  preparação  do  orçamento  de  Estado  para  2024),  emitida  pela

Direção-Geral do Orçamento (DGO), atual Entidade Orçamental (EO):

•     "Os  pagamentos  relativos  a  compromissos  assumidos  e  não  pagos em  anos

anteriores  deverão  ser objeto  de  distinção  em  relação  aos  pagamentos  de

compromissos  do  próprio  ano,  mediante  a  utilização  de  uma  subalínea  da

classffiicação económica da despesa cuja segunda posição do campo será 9".

lmporta referir que a resposta anteriormente remetida ao Tribunal de Contas teve por

base  a   informação  disponível  a  25  de  julho  2025.   Nessa  data,   encontravam-se

processadas 374 faturas (referentes a compromissos assumidos e não pagos de anos
anteriores),  cuja  correção  para  a  referida  subalínea  09  se  tornaria  inexequível  no

decurso da execução orçamental de 2025.

De  acordo  com  o  disposto  na  referida  Circular,  os  compromissos  assumidos  e  não

pagos devem,  de facto, ser evidenciados separadamente nas referidas subalíneas 09
na classificação económica.  Complementarmente,  informamos que no Orçamento da

Assembleia da República, os compromissos assumidos e não pagos correspondem aos

píojetos com a designação de lransitados".

9
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lmporta ainda referir que a correção destes 374 processamentos implicaria igualmente

a alteração dos respetívos processamentos, compromissos, cabimentos e aMeração das

rubricas económicas,  o que exigiria  procedimentos de  ajustamentos  orçamentaís  que

não podem ser concretizados em tempo útil.

Processamentos "TRANS ITADOS"

jan       fév     mar    abr    mai   jun    jul

Contagem de No

Processamento 108     106       73      34      23      15      15

Acumulado      108    214    287   321    344   359   374

Tabeta 1.. Contagem do n.° de processamentos de compromissos assumidos e não pagos

Deste  modo,  no  exercício  orçamental  de  2025,  as  rubricas manter-se-ão  inalteradas,

sendo as correções integralmente refletidas no Orçamento para 2026, em conformidade

com as orientações da EO e com a recomendação do Tribunal de Contas

Toma-se,    nestes   termos,    boa    nota   da   referida    recomendação`    reiterando-se    o

compromisso  de  assegurar`  no  próximo  exercicio  (OAR2026),  a  correta  discriminação

de todos os compromissos assumidos e não pagos nas respetivas subalíneas "09" das

respetivas rubricas.

6. 7 Quanto ao ponto A.9 (Divulgações exigíveis no SNC-AP):

A  respeito  deste  especifico  ponto,  constante dos  subpontos  19  a  24  da  Parte A  das

Observações  de  Suporte  ao  Parecer,  incluindo  os  exemplos  elencados  em  nota  de

rodapé n.° 38, deve começar por referir-se que se entende que a alegada ausência de

divulgação no anexo às demonstrações financeiras, exigivel na Norma de Contabilidade

Pública (NCP)  1  - Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras, relativamente

às partes relacionadas, concretamente quanto aos exemplos mencionados, com a não

divulgação,  ao  nível  das  pessoas  chave  da  gestão  da  remuneração  agregada  e  do

número    de    indivíduos,    a    quantia   total    de   todas   as    outras    remunerações    e

compensações, bem como as transações entre partes relacionadas, cx]mo é o caso da

alienação de portáteis,  não é aplicável à Assembleia da República.

10
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Com  efefto,  estatui  o  ponto  1  da  NCP  20 -  Divulgações  de  Partes  Relacionadas:  "0

objetivo  desta  Norma  é  exigir  a  divulaacão  da  existênçia  de  relacionameritos  entre

p_artes relacionadas auando existe controlo.  bem como.  em alaumas cjrcunstâncias, a
divulaação  de  infomação  acerca  de  transações  entre  a  entidade  e  as  suas  Dartes

relacionadas".

Mais acrescenta o ponto 3 da reférida NCP 20:  "Paífes re/acbnadas - as oaries são

consideradas relacionadas se uma delas tiver a caDacidade de_ controlar a outra t}arie\

ou exercer influência sianffiicativa sobre a outra Darte ao tgmar decisões financeiras e

oDeracionais. ou se a entidade relacionada e uma out_ra entidade estjverem suieitas a

controlo comum".

É um facto que,  , quanto à questão das partes relacionadas, se refere m ponto  17 da

NCP 20 que:

"Existem rebcionamentos em todo o setor público dado que:

(a)  As  unidades  administratívas estão sujeftas à tutela  do govemo  nos seus díversos
níveis  e,  em  úmma  instância,  à  supervisão  do  parlamento  ou  órgão  semelhante de

membros  eleftos  ou  nomeados,  e  operam  em  conjunto  para  atingir  as  políticas  do

Govemo".

lmporta,   contudo,   salientàr  que,   a  Assembleia  da  República,   enquanto  órgão  de

soberania com autonomia decorrente de um imperativo constitucional, não é tutelada ou

dir©ida pelo Governo e não integra a Administração Central do Estado.

Face ao exposto,  nomeadamente quanto aos pontos referidos da NCP 20, concluise

que   a   exigência   de   dívuúação   da   existência   de   relacionamentos   entre   partes
relacionadas  não tem  aplicabilidade  no caso específico da Assembleia da  República,

des©nadamente no exemplo concreto apresentado em sede de Relato.

Relativamente à informação constante na tabela 18 -Ajustamentos à DemorBtração de

Resultados 2023, úerifica-se a existência de um lapso na transcri.ção da informação da

Demonstração  de  Resutidos,  pelo  que  se toma  boa  nota  da  obsei`Íação  proferida.

Neste  âmbfto,  infoma-se que,  no  decurso da  execução do Orçamento para  2025,  a

Assembleia  da   República   passou  a  utilkar  a  funcionalidade  existente  no  módub

financeiro  do  SIGAR,  que  permb  o  registo  e  acompanhamento  dos  compromissos

contratuais   futuros,   discriminado   por   rubrica   de   classificação   económica.    Esta

funcionalidade   pemfte   o   registo   e   monitorização   (por   rubrica   orçamental)   dos

compromissos plurianuais,  abrangendo os exercicios n+1,  n+2,  n+3,  n+4 e seguintes,
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assegurando,  assim,  maior transparência,  rúor e fiabilidade  na  gestão  orçamental  e

financeira da Assembleia da República.

No  que  concerne  à  informação  constante  da  tabela  27,  atesta-se,  efetivamente,  a

existência   de   um   lapso   na   atualização   da   informação   relativa   às   operações   de

regularização   destinadas   à   correção   de   erros   materiais   de   exercícios   anteriores,

nomeadamente referentes à vida útil de três imóveis e de dez construções.

Em  relação  à  inconsistência dos registos contabilísticos com  informação constante na

tabela 28, bem como no que diz respeito à informação constante da tabela 47, toma-se

boa nota das observações mencionadas.

Quanto   à   informação   constante  da  tabela   39,   toma-se   igualmente   boa   nota   da

observação  proferida,  a  qual  será  levada  em  consideração  nos  próximos  exercícios

económicos em termos da sua divulgação no anexo às Demonstrações Financeiras.

Finalmente,  face  à  alegada  ausência  de  divulgação,  relativamente  ao  contrato  n.°

13/2023,   de   23   de   maio,   dos   elementos   previstos   no   ponto   6.2   da   NCP   1,   é

entendimento  da  Assembleia  da  República  que a  mesma  não  se ver`ifica,  porquanto  o

contrato    celebrado,    ainda    que    implique    uma    série    de    pagamentos    acordados

(circunstânciaqueporsisÓnãoper"teconclwquesetratadeumcontratodelocação),

não tem  por objeto o  a!uguer de qualquer equipamento,  operacional  ou financeiro,  mas

à prestação de serviço de cópias e impressão,  não se enquadrando assim no conceito

de locação operacional.

Nestes termos,  entende-se que o tratamento contabilístico subjacente ao contrato em

referência se revelou o adequado face à natureza da despesa em causa.

111 -Conclusões

Os membros do Conselho de Administração da Assembleia da República subscrevem

as precedentes obsewações, reiterando o seu permanente e inequívoco empenho num

consistente aperfeiçoamento dos mecanismos estruturantes de gestão e controlo que

vem adotando e desenvolvendo, num quadro consonante com o estatuto constitucional

e   legal   aplicável   a   este   Órgão   de   Soberania.    Mais   sublinha   o   Conselho   de

Administração, no âmbito da transparência, clareza e rigor por que sempre se pautou a

informação  orçamental  e  financeira  da  Assembleia  da  República,  que,  como  supra
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sublinhado, serão prosseguidos os objetivos da modemkação, da racional.ização e da

melhoria dos seus sistemas, processos e instrumentos de gestão e de controlo.

Palácio de São Bento, em 27 de outubro de 2025
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